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DECISÃO

Processo 59000.006757/2020-10

Segue abaixo o julgamento dos Recursos e a Decisão da Comissão Especial de Licitação, com auxílio da área demandante,  referente à Concorrência 02/2020, cujo objeto é a contratação de serviços de empresa prestadora de serviços de comunicação digital, conforme Edital e seus anexos (2888051).

Resposta aos Recursos interpostos pelas empresas  MONUMENTA COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIAS SOCIAIS LTDA, BR MAIS COMUNICAÇÃO LTDA e PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA   e Impugnações apresentadas pelas empresas  CAPUCCINO ESCRITÓRIO DE DESENHO LTDA  e L2W3 DIGITAL LTDA (MORINGA).

I - DA ADMISSIBILIDADE E LEGITIMIDADE

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legi�midade, interesse processual e tempes�vidade, conforme comprovam os documentos acostados aos autos (2981817, 2981818, 2983267, 2983273, 2984888, 2984892, 2991500, 2993313)  e o disposto nos itens 19.1 e 19.2 do Edital (2804233).

II - DOS RECURSOS

a) RECURSO - MONUMENTA COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIAS SOCIAIS LTDA (2981818)

Trata-se de recurso administra�vo interposto pela MONUMENTA COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIAS SOCIAIS LTDA na data de 04/01/2021, em face de decisão resultante da habilitação referente à Concorrência nº 02/2020, apresentada durante a 1a sessão pública realizada em 28/12/2020, conforme Ata da sessão (2981760).

Recurso:

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da inabilitação da Recorrente por não apresentar o quan�ta�vo exigido para o serviço de vídeo depoimento e por não delimitar o referido serviço no período de 12 meses, conforme ata da 1ª Sessão Pública ocorrida em 28.12.2020 (Doc. 2), pelas razões de fato e de direito expostas a seguir.

1. SÍNTESE DOS FATOS

1. Trata-se de licitação na modalidade de concorrência cujo objeto é a contratação de empresa prestadora de serviços de comunicação digital, conforme pormenoriza o item 2 do edital (Doc. 3).

2. Conforme consignado na ata da 1ª Sessão Pública ocorrida em 28.12.2020 (Doc. 2), a ora Recorrente restou inabilitada por não apresentar o quan�ta�vo exigido para o serviço de vídeo depoimento e por não delimitar o referido serviço no período de 12 meses.

3. Ocorre que tal decisão deve ser reformada, pelas razões expostas a seguir.

2. DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO QUE INABILITOU A RECORRENTE

4. O item 11.2.3, “a” e “a2”, do edital, exige que a Recorrente apresente declarações, expedidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que atestem que prestou às declarantes, entre outros, o serviço de elaboração de vídeo depoimentos, dentro dos úl�mos 36 meses, sendo considerados “serviços compaPveis” a realização de, pelo menos, 50% das es�ma�vas anuais previstas no Apêndice I do
Projeto Básico (Doc. 4), sendo possível somar atestados para alcançar a exigência, desde que cada serviço, separadamente, seja realizado dentro dos mesmos 12 meses consecu�vos, independentemente de ser um ano de exercício.

. O item 1.9.3 do Apêndice I do Projeto Básico indica que a es�ma�va anual de vídeos depoimentos seria de 48 (4 por mês). Portanto, seriam considerados ao menos 50% dessa es�ma�va para o cumprimento do item 11.2.3, ou seja, 24 vídeos.

6. Pois bem.

7. A inabilitação da Recorrente se deu por supostamente não apresentar o quan�ta�vo exigido para o serviço de vídeo depoimento e por não delimitar tais serviços no período de 12 meses.

a. DO ERRO MATERIAL

  8. A Cer�dão da Federação Nacional das Associações do Pessoal da Caixa Econômica Federal - FENAE apresentou erro material.

 9. Isso porque, a cer�dão juntada deveria indicar 26 vídeos depoimentos, ao invés de 2 conforme consta no documento. Noutras palavras, faltou apenas o número 6 quando da sua elaboração.

 10. Nota-se que tal equívoco é ínfimo e facilmente corrigido pela nova declaração juntada, na qual a própria FENAE re�fica tal informação (Doc. 5).

 11. A fim de comprovar tal fato, e sem qualquer prejuízo à licitação, a Recorrente junta todos os 43 vídeos depoimentos produzidos à FENAE no ano de 2018 no link: h;ps://monumentaazurehotmail-my.sharepoint.com/:u:/g/personal/joliveira_monumenta_com_br/EWw80LEuDWFIv8ZsRBIqPDoBMaQAQBKqtI3CHpCCoffisw?e=gBpIdb

 12. Nota-se que todos os vídeos foram produzidos em 2018, para uma mesma campanha2. Portanto, resta comprovado o mínimo de 24 vídeos depoimentos dentro do período de 12 meses.

 13. Nesse aspecto, entendeu o E. TCU pelo Acórdão 187/2014-Plenário3 que mero erro material sanável não deve ser impedi�vo de par�cipação de licitação, vez que não oferece dano à Administração.

 É possível o aproveitamento de propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da razoabilidade.

 14. Assim, requer-se o recebimento da declaração re�ficadora, cumprindo-se a exigência do edital, com a consequente reconsideração da decisão de inabilitação da Recorrente.

b. DO FORMALISMO EXACERBADO

15. Admi�ndo-se, por hipótese, que esta E. Comissão entendeu que a inabilitação se deu por duas razões dis�ntas: (i) não apresentar o quan�ta�vo exigido para o serviço de vídeo depoimento e; (ii) por não delimitar os serviços no período de 12 meses, tal argumento também não merece prosperar.

16. Não obstante reste comprovado que a Recorrente tenha cumprido o mínimo de 24 vídeos depoimentos dentro do período de 12 meses, conforme re�ficação da FENAE (Doc. 5), a ausência de delimitação dos serviços expressamente no período de 12 meses representa mero formalismo exacerbado.

17. Sabe-se que a licitação pública se des�na, conforme dispõe o art. 3º da Lei n. 8.666/93, a garan�r que a proposta mais vantajosa seja selecionada pela Administração.

18. Nesse sen�do, não obstante a necessidade de vinculação ao instrumento convocatório, é preciso evitar os formalismos excessivos e injus�ficados a fim de impedir a ocorrência de danos ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade da proposta, obje�vando a maior compe��vidade.

19. O volume dos itens indicados nas cerNdões apresentadas ultrapassa o quanNtaNvo exigido no edital, evidenciando de forma cabal a capacidade técnico-operacional da Recorrente em cumprir com os serviços pretendidos, conforme pormenorizado na planilha a seguir:

20. O volume total realizado pela Recorrente ultrapassa em muito todos os itens exigidos pelo edital. Assim, desde que não cause prejuízo à administração pública, restado comprovada a capacidade técnico e operacional da Recorrente em realizar os serviços exigidos pelo edital, não pode ser inabilitada do processo de licitação por conta de mero formalismo exacerbado.

21. O formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos obje�vos descritos no art. 3º da Lei n. 8.666/93: busca da proposta mais vantajosa para a Administração, garanNa da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

22. Nesse sen�do, orienta o e. TCU no v. Acórdão n. 357/2015-Plenário4:

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes
essenciais à proteção das prerroga�vas dos administrados.

23. Conforme já exposto, não se pretende o desmerecimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório ou nega�va de vigência do caput do art. 41 da Lei n. 8.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. Conforme expressa o e. TCU no v. Acórdão n. 119/2016-Plenário5, In verbis:

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concre�zação do interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios.

24. Portanto, a inabilitação da Recorrente por ausência de mera formalidade exacerbada, quando resta evidenciada sua capacidade técnico e operacional, é ilegal e contrário à melhor jurisprudência, sendo necessária a reforma da decisão de inabilitação.

3. CONCLUSÃO

 25. Por todo o exposto, requer-se o recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo, nos termos do art. 109, §2º, da Lei n. 8.666/93 e, ao final, seja julgado procedente para fins de tornar habilitada a Recorrente, ante o cumprimento de todas as exigências editalícias.

 26. Não alterando a r. Decisão, requer-se o imediato encaminhamento à Autoridade Superior nos termos do art. 109, §4º da Lei n. 8.666/93.

______________________

2 A referida campanha exibida foi produzida em 2018 e pode ser comprovada através dos links: h[ps://spbancarios.com.br/10/2018/fenae-lanca-campanha-contra-priva�zacao-da-caixa e h[p://www.advocef.org.br/campanha-em-defesa-da-caixa-e-lancada-pela-fenae/

3 Vide: h[ps://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/licita%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520erro%2520material/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue?uuid=41f91990-4aa7-11eb-bc52-95ec2bb19ae4

4 h[ps://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO:357%20ANOACORDAO:2015%20COLEGIADO:%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20

5h[ps://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada
/Diante%2520do%2520caso%2520concreto%252C%2520e%2520a%2520fim%2520de%2520melhor%2520viabilizar%2520a%2520concre�za%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520do%2520interesse%2520p%25C3%25BAblico%252C%2520pode%2520o%2520princ%25C3%25ADpio%2520da%2520legalidade%2520estrita%2520ser%2520afastado%2520frente%2520a%2520outros%2520princ%25C3%25ADpios
/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue?uuid=41f91990-4aa7-11eb-bc52-95ec2bb19ae4 

b) RECURSO - BR MAIS COMUNICAÇÃO LTDA (2983273)

Trata-se de recurso administra�vo interposto pela BR MAIS COMUNICAÇÃO LTDA na data de 05/01/2021, em face de decisão resultante da habilitação referente à Concorrência nº 02/2020, apresentada durante a 1a sessão pública realizada em 28/12/2020, conforme Ata da sessão (2981760).

RECURSO:

            I.  DOS FATOS

01. Em  sessão  realizada  em  28. 12. 2020   no   Auditório   do   MDR,   a Comissão Especial de Licitação (CEL), após análise da documentação de habilitação das concorrentes, apresentou o resultado de que, dentre as 10 (dez) empresas par�cipantes, 7 (sete) foram habilitadas, sendo 3(três) inabilitadas em razão de não apresentarem o quan�ta�vo exigido de  qualificação técnica, dentre elas a ora Recorrente;
vejamos

2. Em que pese o devido respeito aos fundamentos declinados pela Ínclita Comissão Especial de Licitação, os mesmos não merecem prosperar, devendo a ora Recorrente ser habilitada para o referido certame, como se passa a demonstrar:

II.           DOS FUNDAMENTOS JURíDlCOS

3. Antes de aprofundar nos fundamentos jurídicos hábeis a se prover o Recurso ora interposto, mister se faz relembrar a finalidade do Ins�tuto da Licitação, finalidade essa muitas vezes esquecidas pelos Licitantes e Administradores que acabam se apegando a rigorismos exacerbados, malferindo a finalidade precípua da licitação. Marçal Justen FiIho1 é claro em sopesar a “vantajosidade” da licitação em
detrimento do rigorismo exacerbado; verbis:

“Pôde observar-se, durante esses anos de aplicação da Lei no 8.666, uma certa distorção do problema. A tutela à isonomia transformou-se em fim em si mesmo, olvidando-se que a maior vantagem para a Administração também se traduz em benebcios para todos os integrantes da comunidade. Deve-se entender, portanto, que a licitação não gode ser conceituada como um concurso realizado 
no  interesse dos parPcipes. Dito de outro modo, o interesse privado e eqoís�co  de  cada  licitante  não  pode  merecer   relevo idên�co ao interesse público de obter  um  contrato vantajoso. A afirma�va é extremamente perigosa, especialmente se isolada do contexto e das ressalvas que se seguem.

Não se pretende negar que a isonomia é valor essencial, norteador da licitação. Mas é necessário, assegurando tratamento idên�co e equivalente a todos os licitantes, possi tar a seleção da proposta mais vantajosa. Não é cabível excluir propostas vantajosas ou potencialmente sa�sfatórias apenas por apresentarem defeitos irrelevantes ou porque o princípio da isonomia imporia tratamento de

SEI/MDR - 3004043 - Decisão https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

1 of 6 28/01/2021 16:28



extremo rigor. A isonomia não obriga adoção de formalismo irracional. Atende-se ao princípio da isonomia quando se assegura que todos os licitantes poderão ser beneficiados por idênNco tratamento menos severo. Aplicando o princípio da proporcionalidade, poderia cogitar-se até mesmo de correção de defeitos secundários nas  propostas   dos  licitantes.

A vedação à discriminação injusNficada não importa proibição de superar defeitos menores, irregularidades irrelevantes e outros problemas encontrados na aNvidade diária de seleção de propostas.” Destacamos

4. Já no que tange ao Instrumento Convocatório, a Lei n.° 8.666/93, em seus arts. 6º, 40 e 46, e a Doutrina clássica rezam gue o Edital  e seus Anexos devem ser claros e coerentes, não deixando qualquer margem para dúvidas ou interpretações dos licitantes. Nesse viés, não pode o Edital dar margem a diversas interpretações. A respeito do assunto é a lição de Marçal Justen Filho2:

“A maioria dos problemas prá�cos ocorridos em licitações deriva da equivocada elaboração do ato convocatório. Não seria exagero afirmar que os equívocos na elaboração dos editais cons�tuem-se em fatores muito mais prejudiciais do que as complexidades ou defeitos da Lei n° 8.666. Se esse diploma possui defeitos, eles são potencializados em virtude de editais mal redigidos. Na ânsia de
evitar omi�r regras necessárias, a Administração transforma os editais em amontoados de exigência inúteis, com formalismos desarrazoados e requisitos meramente ritualís�cos. Muitas vezes, os editais parecem retratar a intenção de garan�r para a Administração, por via oculta e indireta, o poder de decidir arbitrariamente, a faculdade de  excluir  imo�vadamente os licitantes incômodos ou
an�pá�cos. Isso é um despropósito, eis que a a�vidade administra�va do Estado tem de nortear-se pelos princípios cons�tucionais próprios.

O resultado é o surgimento de conflitos intermináveis, a exclusão de licitantes idôneos, a desclassificação de propostas vantajosas e assim por diante.

É necessário a Administração eliminar o costume de aproveitar editais de licitações anteriores. Em vez de adotar esse princípio de inércia gerencial, cada licitação deve ser planejada com racionalidade.

Isso significa, em primeiro Iugar, que o edital deve conter apenas os requisitos necessários e úteis. Formalismos excessivos devem ser eliminados, na medida em que não produzam algum benebcio para a seleção da proposta mais vantajosa.

Depois, o edital tem de ser claro e explícito acerca de todas as exigências necessárias. Não é admissível transformar a licitação em uma espécie de prova de habilidade, recheada de armadilhas e exigências ocultas.Não é cabível a simples repeNção das expressões legislaNvas, para que o licitante descubra o que, no caso concreto, a Administração pretende.” Destacamos

5. Como se vê, o Ato Convocatório deve ser claro e explícito, não podendo comportar nenhuma dubiedade e, mais ainda, elemento gue provoque dúvidas na Licitante ou gue gossa leva-la a equívocos, sob gena de se colocar em chegue a grógria finalidade do ato, e de, ao final, acabar gor se afastar a grogosta mais vantajosa, na medida em que a Licitante aue ofertava melhor preço, trogecou nos
obstáculos criados indevidamente pelo Edital.

6. Firmadas as balizadas acima, volve-se à questão de fundo, na medida em que tanto o Edital quanto a decisão da CEL em inabilitar a ora Recorrente padecem de ilegalidade, pois violam, frontalmente, os arts. 3º, 6º, IX, 40, I e VII, 41, 46, §1o, I, e §2o da Lei n.° 8.666/93, e os Princípios da Legalidade, da Isonomia, da Limitação à Compe��vidade, da Clareza e da Transparência do Ato Convocatório, da
Publicidade, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, da Segurança Jurídica, da Razoabilidade e da Proporcionalidade, como se passa a demonstrar.

IIa. DA FALTA DE CLAREZA DO EDITAL E SEUS ANEXOS QUANTO AOS QUANTITATIVOS EXIGIDOS NO ITEM 11.2.3, “A2)” DO EDITAL E NO APÊNDICE I DO PROJETO BÁSICO - DA VIOLAÇÃO AO ART. 6°, IX, 40, I E VII, 46, §1°, I, E §2°, DA LEI N.° 8.666/93, E AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA ISONOMIA, DA LIMITAÇÃO À COMPETITIVIDADE, DA CLAREZA E DA TRANSPARÊNCIA DO ATO CONVOCATÓRIO, DA
PUBLICIDADE, DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.

7. A Douta Comissão Especial de Licitação, ao analisar os documentos apresentados pela ora Recorrente, entendeu pela inabilitação dessa Licitante, “por não apresentar o quan�ta�vo exigido para o serviço de vídeo depoimento e plano de comunicaçâo”. Com todas as vênias, a r. decisão não pode ser manNda; vejamos:

8. Conforme dito alhures, o Instrumento Convocatório é de fundamental importância para o bom caminhar do Certame, sendo certo que tanto a Lei n. ° 8.666/93. como a mais abalizada Doutrina rezam aue o Edital e seus Anexos devem ser claros e coerentes, não deixando qualquer margem para dúvidas ou interpretações dos licitantes. Nesse sen�do são os arts. 6º, 40 e 46, da Lei n.° 8.666/93, in verbis:

“Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: (...)

IX — Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e idenNficar todos os seus elementos cons�tu�vos com clareza;”

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repar�ção interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução  e  o  �po  da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

I - obieto da licitação, em descrição sucinta e clara; (...)

VII - critério para julgamento, com diseosiçóes claras e parâmetros obje�vos;”

“Art. 46. Os �pos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão u�lizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia consul�va em geral e, em par�cular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e execu�vos, ressalvado
o disposto no § 4º do ar�go anterior.

§ 1º Nas licitações do �po "melhor técnica“ será adotado o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração se propõe a pagar:

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas de acordo com os critérios per�nentes e adequados ao objeto licitado, definidos com clareza e objeNvidade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a  experiência  do proponente, a qualidade
técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem u�lizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua execução; (...)

§ 2º Nas licitações do �po "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento convocatório:” Destacamos

9. Como se vê, e sem maiores delongas, o Instrumento Convocatório, aqui incluindo seus Anexos, deve ser extremamente claro e indene de causar dúvidas aos Licitantes, tudo com o obje�vo maior de ampliar a compe��vidade do Certame a fim de se alcançar a proposta mais vantajosa à Administração.

10.  Nessa esteira, verifica-se que o item 11.2.3, “a2)” do Edital, mencionando o Apêndice I do Projeto Básico faltou com clareza, induzindo não só a ora Recorrente a erro, mas, de igual modo, outras 2 (duas) licitantes. VALE DIZER, A FALTA DE CLAREZA DO EDITAL E SEU APÊNDICE I ACABOU POR EXCLUIR DO CERTAME 30% DAS LICITANTES.

11. Explica-se: da leitura do Instrumento Convocatório, se verifica de forma cristalina que o Item 11.2.3, “a2)”, informa que “serão considerados serviços compa$veis com o objeto desta concorrência a realização de pelo menos  50%  das  ESTIMATIVAS  anuais previstas   no   Apêndice   I  do Projeto Básico”, in verbis:

 “11.2.3. Qualificação Técnica: (...)

a2) serão considerados serviços compaPveis com o objeto desta concorrência a realização de pelo menos 50% das ESTIMATIVAS ANUAIS previstas no Apêndice I do Projeto Básico (podendo cumular atestados para alcançar a exigência, desde que cada serviço, separadamente, seja realizado dentro dos mesmos 12 meses consecu�vos, independentemente de ser um ano de exercício) nos
seguintes serviços de maior relevância e no mínimo 3 anos de experiência:” Destacamos

12. Entretanto, da leitura do Apêndice I — Projeto Básico -, mais especificamente falando da Planilha de EsNmaNva ANUAL            de Execução e Preços Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais, verifica-se, do item 1.9.3  (Vídeo Depoimento) que as esNmaNvas lá lançadas estão grafadas em serviços MENSAIS e não ANUAIS, diferentemente do que ocorreu com todos os outros itens relacionados no
item 11.2.3, “a2)”, do Edital, que se encontram lançados em números ANUAIS, o que, de fato, levou a Licitante/Recorrente em erro, deixando-a fora da concorrência. Ora, se a esNmaNva constante da Tabela do Projeto Básico é anual, foi exatamente essa a interpretação feita pela Recorrente ao lá encontrar o número 04(quatro), não havendo se falar em citação de es�ma�vas mensais, sob pena de se tolerar a
violação ao Princípio da Clareza e da Transparência do Ato Convocatório e da Vinculação a este.

13. A própria Planilha constante do Item 2 do Apêndice I — Projeto Básico é taxa�va em, sua primeira linha, afirmar que a Terceira Coluna se refere a “QUANTIDADE ANUAL ESTIMADA”! Ora, se estamos a falar de quanNdade anual, Nobres Julgadores, é, induvidosamente, crasso o erro de lá se fazer constar quanNtaNvos mensais!

14. Já o item 2.1 do mesmo Projeto Básico — Apêndice I, reforça o quanto acima afirmado,  asseverando que “As quan,dades ANUAIS apresentadas na tabela acima representam apenas es�ma�vas...”. A dubiedade,  o erro e a falta de Clareza constante do Edital e do Apêndice ao qual o Edital se refere, são patentes!

15. Repita-se, itens “a2)”, es�ma�vas lançadas ANUAIS ano), itens 1.7.2, 1.9.4, 1.10.1, 1.10.2, 1.10.3. 1.12.1,do Projeto constantes do I. aposição mensal do Licitante outras inabilitadas mesmomo�vo!

16. Afora isso, Edital, item 11.2.3, refere-se 3 anos de experiência”, ao passo Apêndice 11.2.3, “a2)” Edital, 2.2, determina “a quan�dade anual foi prevista para executada de forma nâo cumula�va, durante cada vigência contratual de 12 (doze) meses”, em,  novamente,  total dissonância gara com o disposto no Ato Convocatório.

17. Pois bem, demonstrado acima,Pública deve preocupar-se em elaborar todo o instrumento  convocatório (edital e anexos) de forma clara, precisa e objeNva, sem dubiedades, contradições, obscuridades, omissões ou dúvidas, a pleno conhecimento pelos interessados e, seleção da mais vantajosa Administração.

18. O Edital e seu Projeto Básico (Apêndice I) acabaram, no caso concreto, transformando a concorrência em verdadeira armadilha às Licitantes, sendo que, frise-se, 30% das empresas parNcipantes acabaram incorrendo em erros de interpretação do mesmo item conNdo no Ato Convocatório, como se verifica da r. decisão proferida pela Comissão Especial de Licitação, ora refutada! Nessa linha, repita-se, é o

escólio de Marçal Justen Filho3: 

Depois, o edital tem de ser claro e explícito acerca de todas as exigências necessárias. Não é admissível transformar a licitação em uma espécie de prova de habilidade, recheada de armadilhas e exigências ocultas. Não é cabível a simples repeNção das expressões legislaNvas, para que o licitante descubra o que, no caso concreto, a Administração pretende.” Destacamos

19. O Tribunal de Contas da União, por sua vez, também abraça a tese trazida pela ora Recorrente; senão, vejamos:

“Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no ar�go 1º, inciso XVI, da Lei 8.443/1992; nos arts. 1º, inciso XXIV; 143, inciso III; 169, inciso III; 235 e 237, inciso VII; 250, inciso I, todos do Regimento Interno/TCU; no art. 113, § 1o, da Lei 8.666/1993; e no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014; em
 conhecer da representação adiante indicada, uma vez saNsfeitos os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; indeferir o pedido de medida cautelar formulado, ante a inexistência dos requisitos necessários à sua concessão, bem como determinar o seu arquivamento, sem prejuízo de fazer as determinacóes sugeridas, de acordo com os
pareceres emi�dos nos autos.

1. Processo TC-040.410/2019-6 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/En�dade: Departmento de Administração Interna – Ministério da Defesa

1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logís�cas (Selog).

1.5. Representação legal: João Ba�sta Lira Rodrigues Junior (15.180/OAB-DF) e outros, representando Seal Telecom Comercio e Serviços de Telecomunicações Ltda..

1.6. Determinações/Recomendacóes/Orientações:

1.6.1. Dar ciência ao Ministério da Defesa, com fundamento no art. 7º da Resolução TCU 265/2014, sobre as seguintes impropriedades/falhas idenNficadas no Pregão Eletrônico 30/2019, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de ocorrência de outras semelhantes;

1.6.1.1. inconsistência entre as especificações técnicas mínimas exigidas nos itens 5 e 13 do Apêndice do edital e as especificações os respecNvos produtos (marcas e modelos) referenciados naqueles itens, contrariando o requisito de clareza (arNgos 6º, inc. IX, “a”, 40, inc.  I a VII , e 54, §1o, da Lei 8.666/93) e os princípios da transparência e da eficiência.

1.6.2. informar ao Ministério da Defesa e ao representante que o conteúdo da presente deliberação pode ser consultado no endereço www.tcu.pov.br/acordaos.” Destacamos

(ACÓRDÃO N° 240/2020 - TCU – Plenário)

20. Como se vê, diante da gritante inconsistência/imprecisão do Edital e seus Anexos, não há possibilidade de se punir a Licitante, devendo ser aceita pela Administração a interpretação  do Edital adotada pela Licitante, sob pena de restarem violados os mais comezinhos princípios do Direito Administra�vo, dentre eles o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, à Clareza e Transparência do
Edital, à Isonomia e a Segurança Jurídica.

21. Nesse sen�do também é a posição da Doutrina dominante de Marçal Justen Filho4:

“8) Objeto de licitação (Inc.I)

...Há de ter-se cautela com a previsão literal, no sen�do de que o edital deve descrever o objeto de licitação de modo sucinto e claro. A par�r dessa definição os interessados formularão suas propostas, a Comissão examinará sua regularidade e, eventualmente, será escolhido o vencedor. Nada poderá ser decidido além do constante no edital.

A descrição do objeto da licitação conNda no edital não pode deixar margem a qualquer dúvida nem admite complementação a posteriori. Entre a opção de uma descrição sucinta e uma descrição minuciosa, não pode haver dúvida para a Administração Pública: tem de escolher a descrição completa e minuciosa. Certamente, a descrição deve ser clara.” Destacamos

“12) Condições de ParNcipação e Apresentação das Propostas (Inc. VI)

O edital deverá estabelecer regras de fundo acerca do procedimento licitatório. Deverá conter a definição das regras sobre habilitação.

Em todas as hipóteses, o edital deverá contemplar, de modo cristalino e indubitável, as exigências de parNcipação. Não é admissível a adoção de cláusulas genéricas, ainda que reproduzido o texto expresso legisla�vo. A Administração tem o dever de especificar, de modo exato, os documentos que pretende ver exibidos. Por isso,  não é admissível a mera reiteração, por exemplo, do
disposto no art. 29, omi�ndo-se a relação concreta e exaus�va dos documentos exigidos pela Administração.

DE TODO O MODO, SE O EDITAL FOR OBSCURO, GENÉRICO E IMPRECISO, SERÁ DESCABIDO PUNIR O LICITANTE. A INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL POR ELE ADOTADA TERÁ DE SER ACEITA PELA ADMINISTRAÇÃO.” Destacamos

22. Desse modo, ante ausência de clareza, a obscuridade, ou a contradição existente o Edital e seu Apêndice I, ou, ainda, pela falta da abertura de prazo para regularização de tal requisito com a apresentação de novo atestado, o Edital deve ser interpretado da maneira mais benéfica à Licitante — e, consequentemente, à própria Administração ao aumentar a compe��vidade no certame —, não  podendo 
haver  punição  à  Recorrente, devendo a Comissão Especial de Licitação aceitar a interpretação dada por essa Concorrente e habilita-la no que tange ao quanNtaNvo de vídeo depoimento!

23. Os Tribunais Pátrios, a exemplo dos Tribunais Regionais Federais (inclusive o da 1a Região) e do Superior Tribunal de Jus�ça, já firmaram entendimento de que “no ordenamento jurídico  pátrio,  em  havendo dúvida obje�va, a presunção, de regra, recai contra a  Administracâo  Pública, a exemplo dos princípios in dubio pro reo,  in  dubio  contram fisco, in dubio pro societate.” Daí segue que, em havendo
duas interpretações admissíveis, deverá prevalecer aquela que beneficia o par�cular! Nesse sen�do:

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO ÀS REGRAS DO EDITAL. AMBIGUIDADE. INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO ADMINISTRADO. TEORIA DO FATO CONSUMADO.

I - O edital é a lei do concurso e como tal vincula tanto a Administração Pública quanto o administrado. No presente caso, carece de previsão editalícia a convocação, para as etapas subsequentes, de um número limitado de candidatos aprovados nas provas obje�va e disserta�va.

Il - Em havendo possível ambiguidade nas cláusulas do edital, deve-se adotar a interpretação mais favorável aos candidatos. In casu, a cláusula de barreira prevista no subitem 12.5, nos termos do Anexo II do Decreto no 6.944/2009, tendo em vista onde se encontra localizada no texto do edital, deve apenas ser aplicada após todas as etapas de seleção, quando do resultado final do
certame. II - Ademais, decorridos três anos da decisão que concedeu a medida liminar, em 29/05/2015, há de se reconhecer a aplicação, na espécie, da teoria do fato consumado, haja vista que o decurso do tempo consolidou uma situação fá�ca, amparada por decisão judicial, sendo desaconselhável a sua descons�tuição, na espécie. III - Remessa oficial desprovida. Sentença
confirmada.” Destacamos

(TRF 1a Região, 5a Turma, REOMS 0071621- 25.2015.4.01.3700, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, e-DJF1 27/09/2018 PAG.)

“ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. CONCURSO DE DEFENSOR PÚBLICO DA UNIÃO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA EDITALÍCIA. ADOÇÃO DA INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO CANDIDATO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Hipótese na qual se ques�ona a interpretação dada pela Administração Pública do item 13.4.4 do edital n° 14 do 3o Concurso Público para Ingresso na 2a Categoria da Carreira de Defensor Público da União, in verbis: "Será eliminado do concurso o candidato que ob�ver menos de 30% dos pontos em qualquer um dos grupos da prova oral e menos de 50% dos pontos no conjunto dos
grupos da prova oral".

Ao definir os critérios definidores da norma editalícia, a Administração Pública, conquanto fundada em juízo de conveniência e oportunidade, deverá fazê-lo de forma clara e objeNva, de forma a não permiNr a ocorrência de duas interpretações consNtucionalmente possíveis, tudo isso em observância aos princípios da legalidade, segurança jurídica, publicidade e  vinculação ao
instrumento convocatório.

No ordenamento jurídico pátrio, em havendo dúvida objeNva, a presunção, de regra, recai contra a Administração Pública, a exemplo dos princípios in dubio pro reo, in dubio contram fisco, in dubio pro societate. Daí segue que, em havendo duas interpretações consNtucionalmente admissíveis, deverá prevalecer aquela que beneficia o parNcular. – Apelação não provida.”
Destacamos

(TRF 5a Região, 4a Turma, AC - Apelação Civel - 466998 2008.82.01.001013-8, Desembargador Federal José Bap�sta de Almeida Filho, DJE: 26.10.2009, P. 294)

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO. PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E DESINFECÇAO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL. PRAZO DE ENVIO DOS DOCUMENTOS NECESSÂRIOS À HABILITAÇAO. ADOÇAO DA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM.

1. Remessa oficial em face de sentença proferida pelo MM. Juiz Federal Subs�tuto da 3a Vara da Seção Judiciária do Ceará, que concedeu a segurança, confirmando a liminar, para anular os efeitos da decisão administra�va que desclassificou/inabilitou a impetrante no Pregão Eletrônico n° 8000.039/2008-DR/CE, assegurando a sua regular par�cipação no  certame, ressalvada a existência
de outros mo�vos impedi�vos não aventados no presente writ.

2. Consoante já decidiu o Pretório Excelso, "não configura nega�va de presunção jurisdicional ou inexistência de mo�vação a decisão do Juízo ad quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios fundamentos constantes da decisão da instância recorrida (mo�vação per rela�onem), uma vez que atendida a exigência cons�tucional e legal da mo�vação das decisões emanadas

do Poder Judiciário". (STF. ARE 657355 AgR, Relator Min. LUIZ FUX, 1a T., julgado em 06/12/2011)

3. Com base entendimento jurisprudencial supra e considerando que a compreensão deste Relator sobre a questão li�giosa em apreço guarda perfeita sintonia com a apresentada pelo Juízo de Primeiro Grau, adotam-se, como razões de decidir, os fundamentos exarados na sentença objurgada que ora passam a incorporar o presente voto.

4. ‘O princípio da vinculação ao edital, previsto no art. 41, caput, da Lei n° 8.666/1993, impede que a Administração e os licitantes afastem-se das normas estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos pra�cados.   Por outro Iado, o edital do certame há de ser redegido com clareza, precisão e objeNvidade, sobretudo quando disciplina matérias não reguladas
especificamente pela legislação, de modo a evitar dubiedades e imprecisões que possam comprometer expectaNvas legíNmas dos parNcipantes ou mesmo frustrar o interesse público de seleção das melhores propostas. Nessas hipóteses, carecendo o edital desses atributos, a ponto de induzir um licitante ao erro, jusNfica-se, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, a
atenuação de formalidades desarrazoadas e a adoção de medidas que, inspiradas em princípios extraídos do ordenamento, tutelem de forma efeNva posições jurídicas eventualmente ameaçadas por aplicações inadequadas de comandos editalícios.’ 5. Na licitação em tela, o item 8.8 do Edital do Pregão Eletrônico n° 8000.039/2008-DR/CE dispõe o seguinte: 8.8. Os documentos
rela�vos aos requisitos não compreendidos no SICAF - solicitados no Anexo 4 - deverão ser reme�dos por fax, enviados para o e-mail indicado no preâmbulo deste Edital ou anexados (cópias digitalizadas) ao sistema licitações-e  no  acesso  iden�ficado,  no  prazo  de  até  4 (quatro) horas úteis, observado o horário comercial, contado do encerramento da etapa compe��va, com posterior
apresentação do original ou cópia auten�cada, no prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena da licitante vencedora ser inabilitada do certame”. 6. ‘Nesse contexto, penso que essa norma regula os prazos aplicáveis ao licitante vencedor da etapa compe��va do certame, tanto que enuncia, para a remessa dos documentos por fax ou por sistema eletrônico, um lapso de até 4 (quatro) horas úteis,
cuja fluência inicia-se automa�camente do encerramento da etapa compe��va, e não da solicitação do pregoeiro’. 7. ‘Em contraponto, o Edital não disciplinou os prazos aplicáveis aos licitantes nas hipóteses em que são chamados sucessivamente a apresentar   documentos em   caso    de desclassificação/inabilitação do licitante vencedor, visto que se limitou a consignar no item 8.2 as
seguintes disposições: 8.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a PROPONENTE desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, observando primeiro a situação de empate detectada automa�camente pelo sistema e a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
ao Edital’. 8. ’Sem embargo de reconhecer que é sustentável a tese de que a Administração pretendia estender os prazos do item 8.8 aos casos disciplinados pelo item 8.2, impende observar que o Edital não primou pela clareza e obje�vidade,  falha  com expressivo potencial para ensejar dubiedades e erros de interpretacão’.

9. ‘De fato, analisando a documentação colacionada, verifico que a etapa compe��va do certame foi encerrada defini�vamente às 09h32min33s do dia 11.07.2008, ocasião em que a Impetrante foi classificada em 4º (quarto) Iugar. Após a desistência das duas primeiras colocadas e a desclassificação da terceira colocada, a Licitante foi chamada pelo Pregoeiro, às 15h01min do dia
31.07.2008 (quinta-feira), sem a especificação de quaisquer prazos, para apresentar a documentação complementar de habilitação, da proposta e da planilha de custos. Em atendimento à solicitação do Pregoeiro, a Impetrante colacionou a documentação às 17h do dia 04.08.2008 (segunda-feira), segundo dia ú�l após a solicitação’.

10. ‘Portanto, item Edital, licitante compe��va, 03 dias úteis, documentação apresentada dia ú�l atende Administração’.

11. ‘Jus�fica-se, na espécie, à luz dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, a atenuação de formalidades desarrazoadas e a adocão de medidas que inspiradas em princípios extraídos do ordenamento pátrio, tutelem de forma efe�va eventual direito líquido e certo da Impetrante’.

12. Remessa oficial improvida.” Destacamos

(TRF 5a Região, 1a Turma, REO - Remessa Ex Officio - 550141 2008.81.00.010811-5, Desembargador Federal Francisco Cavalcan�, DJE: 20/12/2012 — P.: 257.)

“DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CLÁUSULA EDITALÍCIA REDIGIDA SEM A DEVIDA CLAREZA. INTERPRETAÇAO PELO      JUDICIÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE IMPUGNAÇÃO PELOS PARTICIPANTES. POSSIBILIDADE.

No procedimento licitatório, as cláusulas editalícias hão de ser redigidas com a mais lídima clareza e precisão, de modo a evitar perplexidades e possibilitar a observância pelo universo de parNcipantes. A caducidade do direito à impugnação (ou do pedido de esclarecimentos) de qualquer norma do Edital opera, apenas, perante a Administração, eis que, sistema de jurisdição única
consignado na Cons�tuição da República impede que se subtraia da apreciação do Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito. Até mesmo após abertos os envelopes (e ultrapassada a primeira fase), ainda é possível aos licitantes propor as medidas judiciais adequadas à sa�sfação do direito pretensamente lesado pela Administração. Consoante o magistério dos doutrinadores, a
inscrição (da empresa proponente) no cadastro de contribuintes des�na-se a permi�r a imediata apuração de sua situação frente ao Fisco. Decorre, daí, que se o concorrente não está sujeito à tributação estadual e municipal, em face das a�vidades que exerce, o registro cadastral cons�tui exigência que extrapola o obje�vo da legislação de regência. A cláusula do Edital que, "in casu", se
afirma descumprida (5.5.1), entremeada da expressão "se for o caso", só pode ser interpretada no sen�do de que, a prova da inscrição cadastral (perante as fazendas estadual e municipal) somente se faz necessária se o proponente for destas (Fazendas) contribuintes, porquanto a lei somente admite a previsão de exigência se ela for qualificável, em juízo lógico, como indispensável à
consecução do fim. "In hiphotesi", a impetrante, ao apresentar, com a sua proposta, cer�dões nega�vas de "débitos" para com as Fazendas estadual e municipal ofereceu prova bastante "a permi�r o conhecimento de sua situação frente aos Fiscos", ficando cumprida a cláusula editalícia, ainda que legal se considerasse a exigência. Mandado de sequranca concedido. Decisão unânime.”
Destacamos

(STJ, 1º Seção, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 5655 1998.00.09619-1, DEMÓCRITO REINALDO, DJ: 31/08/1998 PG:00004 RSTJ VOL.:00113 PG:00044)

24. Não obstante ser esse o entendimento uníssono no Poder Judiciário, a Corte Administra�va Máxima — TCU -, perfilha do mesmo entendimento; vejamos:

“Adote providências no senNdo de garan�r a clareza e a obie�vidade na redação de editais  de  licitações,  de forma a não suscitar dúvidas em sua interpretação”. Destacamos

(Acórdão n.° 1633/2007 — TCU — Plenário)

“Envide esforços de modo a limitar as exigências editalícias ao mínimo necessário para o cumprimento do objeto licitado e a definir de maneira clara os critérios para avaliação dos documentos habilitatórios e das propostas apresentadas pelas licitantes, evitando restrição ao caráter compe��vo do certame e julgamento subje�vo.” Destacamos

 (Acórdão n.° 110/2007 - TCU — Plenário - REL. UBIRATAN AGUIAR)

25. No mesmo sen�do vai o Acórdão n.° 1.924/2011-TCU-Plenário, de Relatoria do Ministro Raimundo Carreiro, no qual considera que as informações demandadas nos atestados a serem apresentados por licitantes, para o fim de comprovação de  capacidade  técnica,  devem ser dotadas de clareza, sendo que, no caso de dúvidas, cabe ao qestor público valer-se da faculdade da diliqência para 
saneamento  dos fatos.

26. Ora, é cediço que o Edital é a mais pura manifestação do Princípio da Publicidade. Deixa-lo ambiguo e/ou impreciso, como no caso dos autos, o torna manifestadamente nulo conforme a Legislação Pátria, uma vez que o mesmo vincula a Administração Pública e os Licitantes, não podendo ser dotados de imprecisões ou posteriores modificações, justamente para preservar a legalidade, a segurança jurídica, a
moralidade e a impessoalidade.

27. Quando a Administração faz exigência no edital de se comprovar pelo menos  50% das esNmaNvas ANUAIS constantes do Apêndice I - Projeto Básico e, nesse mesmo Anexo I declina esNmaNvas MENSAIS e, ainda,  com base em tal imprecisão inabilita a Recorrente e duas mais Licitantes, acaba por ofender os Princípio da Legalidade, da Isonomia, da Limitação à CompeNNvidade, da Clareza e da
Transparência do Ato Convocatório, da Publicidade, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, da Segurança Jurídica, da Razoabilidade e da Proporcionalidade,   em flagrante      colidência    com as Normas consNtucionais que que regem o tema.

28. Nessa senda, manter a r. decisão proferida em Ata pela Egrégia Comissão Especial de Licitação, não só viola os princípios acima, como, de igual modo, ocasiona a nulidade do Certame, conforme entendimento Jurisprudencial, in verbis:

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. NULIDADE DE PROCESSO LICITATÓRIO. EDITAL. INCERTEZA DO OBJETO DA LICITAÇAO. FALTA DE CLAREZA. ILEGALIDADE. LICITAÇÃO NULA. SENTENÇA MANTIDA.

- O procedimento licitatório deve obedecer aos princípios consNtucionais constantes no art. 37, da CF, bem como todos os comandos inseridos na Lei n.° 8.666/93.

- No caso concreto, de início, verifica-se gue o obieto da licitação não foi bem definido.

- Apesar de constar no edital que o objeto seria a permissão de quatro EADls - estações aduaneiras interiores, o instrumento convocatório deixa dúvidas se a prestação dos serviços deveria ser efetuada por uma mesma empresa ou se seriam escolhidas quatro vencedoras, uma para cada estação.

- Tal situação configura ofensa à clareza na definição do objeto da licitação, prevista no art. 40, da Lei n° 8.666/93. – o edital não atende os requisitos legais consNtucionais dos procedimentos licitatórios, sendo correta a r. Sentença que o declarou nulo. Precedente desta Corte.

- No mais, existem outras causas de nulidade da licitação, analisadas detalhadamente pela r. sentença. Porém, cabe ressaltar que somente a questão da nulidade quanto ao objeto da licitação já determinaria a irregularidade do procedimento licitatório, não sendo necessário avançar para as demais causas de nulidade.

- Apelação e remessa oficial improvidas.” Destacamos

(TRF 3a Região, 4a Turma, APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0022104-29.2002.4.03.6100, RELATORA DESEMBARGADORA MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, DATA: 04/05/2020)

“ADMINISTRATIVO. DE LICITAÇÃO EMPRESA PÚBLICA PRELIMINAR DE IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. AFASTADA.

OBSCURIDADE DO EDITAL.ANULAÇÃO.

- ‘Cabe mandado de segurança contra ato pra�cado em licitação promovida por sociedade de economia mista ou empresa pública’ (Súmula n°. 333/STJ).

- Se da leitura dos itens do Edital não se consegue concluir com clareza e certeza o que a administração pública define como ’atendimento especial’ bem como o que venha a ser ‘publicidade ins�tucional  própria’, estabelecendo, inclusive a vedação de par�cipação de empresa que não tenha ramo de a�vidade compaPvel com o objeto da licitação, abrindo espaços para uma
desclassificação através de uma cláusula extremamente obscura, correta é a anulação do referido edital.

- Remessa oficial improvida.” Destacamos

(TRF 5a Região, 2a Turma, REO - Remessa Ex Officio - 478312 2009.80.00.002100-0, Desembargador Federal Paulo Gadelha, DJE - Data: 24/03/2011 — P.::244.)

29. Assim, da análise do Edital e de seu Apêndice I, percebe-se que a Recorrente apresentou atestado cumprindo o Edital, trazendo quan�ta�vo maior que 50% do número constante da coluna de Quan�dade Anual Es�mada de 04(quatro) produtos de vídeo depoimento (item 1.9.3 da Planilha de Es�ma�va Anual constante do Apêndice I — Projeto Básico) e que NÃO estavam claras, não podendo tal argumento
ser usado para inabilitação da Recorrente, sob pena de ofensa ao Arcabouço Jurídico Pátrio, mormente porque quando há qualquer dúvida na interpretação do Edital, de seus Anexos e de suas Cláusulas, a interpretação deve ser realizada em favor da Administrada/Licitante, devendo a sua razoável interpretação ser aceita pela Comissão Especial de Licitação!

30. A inabilitação da Recorrente, da forma como dada pela r. decisão da CEL que ora se recorre, implica nulidade direta do processo licitatório em face da ofensa ao Princípio da Legalidade, da Isonomia, da Limitação à Compe��vidade, da Clareza e da Transparência do Ato Convocatório, da Publicidade, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, da Segurança Jurídica, da Razoabilidade e da Proporcionalidade,
em flagrante colidência com as Normas Cons�tucionais (art. 37) e Legais (arts. 6º, IX, 40, I e VII, 46, §1°, I, e §2° da L. 8.666/93) que regem o tema.
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31. Nessa esteira, tendo a Recorrente sido induzida a erro e realizado interpretação de Cláusula do Edital e do Projeto Básico que não fora redigida como determina a Legislação, a Doutrina e a Jurisprudência Pátrias, qual seja, de forma Clara e sem deixar qualquer margem de dúvida, há de ser aceita a interpretação feita pela Licitante que entendeu que o número  04 con�do na Coluna  de Quan�dade 
Anual Es�mada  para o item 1.9.3 da Tabela do Projeto Básico era a totalidade exigida, tendo trazido atestados que cumpriam e supriam em muito esse número, moNvo pelo qual tal interpretação deve ser aceita, dando-se provimento ao presente recurso para habilitar a Recorrente no que tange ao cumprimento de tal  requisito  ou,  ainda,  caso  assim  entenda,  que  diligencie  a fim de  que a  Recorrente
demonstre, neste Certame, possuir tantos outros produtos/serviços conforme entenda a CEL, pois é ela detentora de demais atestados de capacidade técnica, os quais não foram juntados na certeza de que havia a�ngido o quan�ta�vo exigido, dada a, repita-se, ausência de clareza no Edital.

IIb) DO CUMPRIMENTO POR PARTE DA RECORRENTE NO ITEM 11.2.3, “A2)”, DO EDITAL, E DO ITEM 1.12.1 DO APÊNDICE I — PROJETO BÁSICO (PLANO DE COMUNICAÇÃO), E DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 3º E

41 DA LEI N.° 8.666/93 E AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA ISONOMIA, DA LIMITAÇÃO À COMPETITIVIDADE, DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, E DA SEGURANÇA JURÍDICA

32. Não obstante os  arqumentos  constantes  do  tópico  anterior,  que se agroveitam integralmente ao discuNdo nesse capítulo, aqui, e como já demonstrado anteriormente, a Douta Comissão Especial de Licitação, ao analisar os documentos apresentados pela ora Recorrente, entendeu pela inabilitação dessa Licitante, “por não  apresentar  o  quan,ta,vo  exigido para o serviço de video depoimento e plano

de comunicação”.

33. Resta,nesse tópico, mesmo ante a ausência de clareza do Edital e de seu Apêndice I, que dificultou a compreensão do que estava sendo efe�vamente pedido no quesito de qualificação técnica, demonstrar a apresentação do quanNtaNvo  mínimo exigido  para o serviço  de plano de comunicação.

34. Da leitura do Instrumento Convocatório, se verifica de forma cristalina que   o  Item  11.2.3,“a2)”,            informa que “serão considerados serviços compa$veis com o objeto desta concorrência a realização de pelo menos 50% das ESTIMATIVAS ANUAIS previstas no Apêndice I do Projeto Básico”, in verbis:

“11.2.3. Qualificação Técnica: (...)

a2) serão considerados serviços compaPveis com o objeto desta concorrência a realização de pelo menos 50%  das ESTIMATIVAS ANUAIS previstas no Apêndice I do Projeto Básico (podendo cumular atestados para alcançar a exigência, desde que cada serviço, separadamente, seja realizado dentro dos mesmos 12 meses consecu�vos, independentemente de ser um ano de exercício) nos
seguintes serviços de maior relevância e no mínimo 3 anos de experiência:” Destacamos

 35. Recorrendo-se à leitura do Apêndice I — Projeto Básico -, mais especificamente falando da Planilha de EsNmaNva ANUAL de Execução e Preços Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais, verifica-se, do item 1.12.1 (Elaboração de planos de comunicação de acordo com  o briefing da contratante) a es�ma�va de 08 serviços por ano, ou seja, cabia, então, à Recorrente, demonstrar a realização de ao
menos 04 serviços de Plano    de   Comunicação  em  sua  Qualificação Técnica.

36. E foi exatamente o gue fez a Recorrente!

37. Àsfolhas 23/28 do Processo Licitatório, a ora Recorrente apresentou

3 (três) atestados de Capacidade Técnica, onde, acerca de Planos de Comunicação — ou planejamento de ações ins�tucionais conforme denominado em dois dos atestados pelos Órgãos subscritores -, a Recorrente comprovou:

38. Como se verifica dos atestados acima, no primeiro documento se acha 01(um) Plano de Comunicação (Planejamento de Ações Ins�tucionais) devidamente  comprovado.  Já do segundo documento, tem-se Plano de Comunicação (ON E OFF) prestados ao Hospital da Criança de Brasília, o que, por óbvio, consNtuem dois “produtos/serviços”, na medida em que os Planos de Comunicação online e offline

não se confundem entre si, conforme ficará abaixo melhor delimitado. Já no terceiro e úlNmo documento, se verifica mais 01 (um) serviço de Plano de Comunicação (Planejamento de Ações Ins�tucionais) devidamente comprovado, este que, somados aos outros 3 (três) constantes dos dois documentos anteriores, totaliza 04 (quatro) serviços de Plano de Comunicação exigido pelo Edital e seu apêndice I –
Projeto Básico.

39. Patente, pois, que fora apresentado o quan�ta�vo exigido pelo Edital para o serviço de plano de comunicação!

40. Não obstante o notório preenchimento do requisito técnico acima, vale ressaltar a dis�nção entre os planos de comunicação on e offline 5 , na medida em que se traduzem em estratégias de comunicação completamente dis�ntas!

41. Inicialmente, importante destacar que os planos de comunicação offline se referem a estratégias que não u�lizam a Internet para buscar o público alvo, ou seja, tudo que é feito através de veículos tradicionais, tais como:

- rádio;

- televisão;

- jornal;

- outdoor;

- ações presenciais;

- campanhas por telefonemas (como o call center);

- panfletagem;

 - cartas e malas diretas impressas.

42. Alémda dis�nção acima, a comunicação offline possui caracterís�cas também completamente dis�ntas dos planos de comunicação online, onde apresentam técnicas consolidadas, apesar de algumas ultrapassadas, tais como:

- alto impacto: alcance em massa da sua mensagem;

- capacidade de alcançar o público off/me: hoje, no Brasil, apenas 35,3% da  população  acima  de  10  anos  não tem acesso à internet, entretanto, esse público representa quase 60 milhões de pessoas, se concentrando principalmente no target acima de 60 anos;

- experiências próximas: contato face a face em ações pontuais (por exemplo, no ponto de vendas).

- dificuldade de mensuração: faltam métricas consistentes que acompanhem o desempenho das ações, além de a maioria delas ser remota, impossibilitando a intervenção em tempo real, o que dificulta mensurar o retorno sobre o inves�mento (ROI, do inglês return on inves�ment), pois não há dados concretos para obter informações numéricas reais e fiéis ao realizado.

43. De outro Iado, a comunicação online se refere às estratégias que u�lizam a Internet para buscar o público alvo, tais como:

redes sociais (facebook, instagram, twi[er, Linkedin, whatsapp etc.);

- Youtube;

- gadgets;

- google;

- bing;

- e-mail marke�ng

- sites etc.

44. A comunicação online é, pois, uma vasta área de conhecimento para ilustrar os novos formatos que surgiram com a internet, gadgets variados e a conec�vidade móvel, onipresente nos dias atuais. Hoje, antes de chegarmos ao cliente, falamos com um usuário que passa muito tempo conectado às telas. Anúncios nas redes sociais e nos mecanismos de busca como o Google ou o Bing e toda uma gama de
formatos para publicidade online são só a ponta do iceberg.

45. Alémda dis�nção acima, a comunicação online possui caracterís�cas também completamente dis�ntas dos planos de comunicação offline, onde apresentam técnicas consolidadas, tais como:

- segmentação: é possível acompanhar melhor o comportamento da sua audiência, o marke�ng digital trouxe o conceito das personas, com caracterís�cas mais detalhadas sobre o cliente ideal e suas preferências;

- custo-beneficio: além das estratégias orgânicas, como o SEO e o inbound marke�ng, em que o inves�mento foca no desenvolvimento de inteligências e execução das ações, a comunicação online, conhecida também como marke�ng de  performance,  tem  melhores  preços  se  comparados   às mídias de massa e um excelente retorno;

- foco: nesse ambiente, é mais fácil direcionar suas ações para os obje�vos de marke�ng, alcançando resultados expressivos de acordo com o que você deseja;

- enqajamento: o relacionamento é um recurso valioso tanto para conquistar novos consumidores quanto para fidelizar os clientes da sua marca. Em plataformas digitais como as redes sociàis, fóruns e apps, você gera interações e aproxima a empresa do público;

- KPls relevantes: os KPIs, ou indicadores-chave de performance, são um conjunto de métricas que ajudam você a acompanhar o desempenho das suas ações, garan�ndo que você conquiste seus resultados de marke�ng, corrija possíveis falhas, aproveite oportunidades e consiga o melhor ROI para o seu negócio.

46. Como se vê, enquanto a comunicação  offline  tem  como qualidade a chance de criar estratégias de contato pessoal, a comunicação online visa aNngir na forma virtual o público-alvo.

47. Ademais,  as fases a serem percorridas na criação dos planos de comunicação online e offline são completamente disNntas, na medida em que no primeiro (online), se percorre o caminho do Monitoramento, lnsights, Delimitação de Público-alvo, Elaboração do Planejamento de Estratégias, Execução e Relatório de Resultados, ao passo em que no segundo(offline) o trajeto contempla o Briefing,

Planejamento de Estratégias, a Criação, a Negociação e a Análise dos Resultados6.

48. Irretorquível, pois, a disNnção entre os planos de comunicação online e offline, não havendo outro raciocínio senão o de que no  Segundo Atestado de Capacidade técnica apresentado pela Recorrente (Hospital da Criança de Brasília) constam, exatamente, 2 serviços de elaboração de planos de comunicação devidamente comprovados, estes que, somados aos outros 2 constantes dos demais atestados,
demonstram o estrito cumprimento do Edital pela Recorrente!

49. Umavez mais, a inabilitação da Recorrente, da forma como dada pela r. decisão da CEL que ora se recorre, implica, de igual modo, nulidade direta do processo licitatório em face da ofensa ao Princípio da Legalidade, da Isonomia, da Limitação à Compe��vidade, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, e da Segurança Jurídica, em flagrante colidência com as Normas Cons�tucionais (art. 37) e Legais (ex
vi dos arts. 3º e 41 da L. 8.666/93) que regem o tema.

50. Nessa toada, tendo a Recorrente comprovado efe�vamente o quan�ta�vo exigido para o serviço .de plano de comunicação (04 serviços), há de ser dado provimento ao presente Recurso para habilitar a Recorrente no que tanqe ao cumprimento de tal  requisito.

III. DOS REQUERIMENTOS

51. Forte nos argumentos acima, a empresa Recorrente requer o recebimento do presente Recurso em seu efeito, também, suspensivo, a teor do que determinam o item 19.6 do Edital e art. 109, I, “a)” e §2°, da n.° 8.666/93, para, ao final, seja integralmente PROVIDO, a fim de que seja declarada/considerada habilitada esta Recorrente no Certame 02/2020, ou, ainda, caso assim entenda, que diligencie a
Administração a fim de que a Recorrente demonstre, neste Certame, possuir tantos outros serviços conforme entenda a CEL, pois é ela detentora de demais atestados de capacidade técnica, os quais não foram juntados na certeza de que havia a�ngido o quan�ta�vo exigido, dada a, repita- se, ausência de clareza no Edital, tudo em observância à Cons�tuição da República, à Legislação de regência, à Doutrina e
à Jurisprudência, e ao encontro do espírito da Lei n.° 8.666/93, afastando rigorismos meramente formais.

____________________

1Justen Filho, Marçal. In Comentários à lei de licitações e contratos administra�vos — 11 Ed — São Paulo, Dialé�ca, 2005, p. 43.

2Justen Filho, Marçal. In Comentários à lei de licitações e contratos administra�vos — 11 Ed — São Paulo, Dialé�ca, 2005, pags. 384/385.

3Justen Filho, Marçal. In Comentários à lei de licitações e contratos administra�vos — 11 Ed — São Paulo, Dialé�ca, 2005, pags. 384/385.

4Justen Filho, Marçal. In Comentários à lei de licitações e contratos administra�vos — 11 Ed — São Paulo, Dialé�ca, 2005, pags. 386 e 388.

5 h[ps://hubify.com.br/blog/marke�ng-digital/marke�ng-online-ou-offline-quais-as- diferencas

6 h[ps://www.5�marke�ng.com.br/servicos/planejamento-de-comunicacao/

c) RECURSO - PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (2984892)

Trata-se de recurso administra�vo interposto pela PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA na data de 06/01/2021, em face de decisão resultante da habilitação referente à Concorrência nº 02/2020, apresentada durante a 1a sessão pública realizada em 28/12/2020, conforme Ata da sessão (2981760).

RECURSO:

I

DA TEMPESTIVIDADE

Consoante se depreende da norma do art. 109, I, a da Lei nº 8.666/93, os atos da Administração são passíveis de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da in�mação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de julgamento das propostas.

No presente caso, considerando a data de publicação do julgamento ora ques�onado e o ferido nacional do dia 01 de janeiro, o prazo legal de 05 dias úteis terá termo final no dia 06.01.2021.

Tempes�vas, portanto, as presentes razões.

II 

DOS FATOS

A ora Recorrente, tendo interesse em par�cipar da licitação supramencionada, na modalidade Concorrência Pública, do �po Técnica e Preço, adquiriu o edital em epígrafe, verificando todas as condições e providenciando os documentos necessários para sua par�cipação no certame.
Conforme se extrai do item 2.1 do instrumento convocatório, o objeto da licitação consiste na contratação de empresa prestadora de serviços de comunicação digital, referentes à:

a) prospecção, planejamento, implementação, manutenção e monitoramento de soluções de comunicação digital, no âmbito do contrato;

b) criação e execução técnica de ações e/ou materiais de comunicação digital e;

c) criação, implementação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação digital, des�nadas a expandir os efeitos de mensagens e

conteúdos do Ministério do Desenvolvimento Regional, em seus canais proprietários e em outros ambientes, plataformas ou ferramentas digitais, em consonância com novas tecnologias

Após adotados os procedimentos de praxe, Comissão Especial de Licitação procedeu à análise da documentação de habilitação. Naquela ocasião, restaram habilitadas 7 licitantes e inabilitadas outras três, sendo uma delas, a Recorrente.

Pois bem, desde já, externa a Recorrente que nutre sincero respeito pela decisão que culminou com a conclusão supra. Contudo, ousa dela discordar, por entender que, desta feita, não houve o costumeiro acerto, uma vez que a Recorrente atendeu, sa�sfatória e exaus�vamente às condições do edital, conforme restará esmiuçado adiante.

III 

DO MÉRITO.

III.1 – DA NECESSÁRIA HABILITAÇÃO DA PARTNERS À LUZ DO EDITAL E DA LEI Nº 8.666/93. VÍCIOS NA VERIFICAÇÃO DA APTIDÃO DOS ATESTADOS.

Enuncia o ar�go 2º da Lei nº 9.784/99:

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, mo�vação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administra�vos serão observados, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito; (...)

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; (...)

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garanNa dos direitos dos administrados; (...)

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;

No caso em apreço, a referência legisla�va não poderia ser mais per�nente. Isso porque a decisão que entendeu por inabilitar a Partners decorre de interpretação equivocada dos Atestados de Capacidade Técnica apresentados, em flagrante violação aos direitos e interesses da Recorrente.

Conforme dito alhures, na sessão do dia 28.12.2020, esta Comissão, desacertadamente, entendeu pela inabilitação da Partners, sob a jus�fica�va de que a empresa teria descumprido a exigência do item 11.2.3, a2) do edital por não ter:

i) apresentado todos os quan�ta�vos

ii) discriminado todos os serviços e
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iii) delimitado os serviços no período de 12 meses nos Atestados de Capacidade Técnica.

Contudo, o que da interpretação dos atestados, o que se constata é que cons�tuem documentos suficientes para atender às exigências do citado item 11.2.3, a2) do edital. Dito isso, a conclusão é que viciado está o julgamento, que par�u da análise dos atestados marcada pelo excesso de formalismo.

Antes de discorrer sobre como o excesso formalismo é conduta rechaçada pela própria Cons�tuição por ter, em grande escala, contribuído para emperrar o funcionamento da Administração Pública, importante demonstrar quão excêntrica é a decisão. Isso porque os atestados comprovam, perfeitamente, a experiência mínima em serviços compaPveis com o edital, nos exatos termos do item 11.2.3, a2), que
assim dispõe:

11.2.3. Qualificação Técnica:

a) declaração(ões), atestado(s) ou cer�dão(ões) expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) produtos e serviços compaPveis com o objeto desta concorrência, nos termos do Apêndice I do Anexo I deste Edital, nos úl�mos 36 (trinta e seis) meses.

(...)

a2) serão considerados serviços compaPveis com o objeto desta concorrência a realização de pelo menos 50% das es�ma�vas anuais previstas no Apêndice I do Projeto Básico (podendo cumular atestados para alcançar a exigência, desde que cada serviço, separadamente, seja realizado dentro dos mesmos 12 meses consecu�vos, independentemente de ser um ano de exercício) nos seguintes
serviços de maior relevância e no mínimo 3 anos de experiência:

Criação de infográfico, ilustração, organograma e fluxograma – de qualquer complexidade, podendo cumular (30 criações)

•Vídeo depoimento (24 vídeos).
•Vídeo animação – de qualquer complexidade, podendo cumular (9 vídeos)
•Conteúdo para redes sociais (6 relatórios)
•Moderação em redes sociais (6 relatórios)
•Monitoramento Online – Análise de Jornais, Revistas, Blogs, Redes sociais e Portais de NoPcias (6 relatórios)
•Elaboração de Planos de Comunicação (4 Planos)

Pois bem, com bastante surpresa a Recorrente recebeu o resultado do julgamento, porque os atestados apresentados atendem na íntegra às exigências, quanNtaNva e qualitaNvamente, o que leva à percepção de que os documentos apresentados pela Partners não foram examinados com as cautelas necessárias para garanNr-lhe o adequado grau de certeza e segurança da decisão, vindo a violar seus
direitos enquanto administrada.

Mesmo com o trabalho transparente e correto por parte da Comissão, como de praxe, a decisão que concluiu pela inabilitação não condiz com a verdade estampada nos documentos apresentados pela agência, que atestam a quan�dade mínima de horas e entregas dos serviços elencados no edital. Por esse mo�vo, fundamental a revisão dos atestados!

Com o obje�vo de demonstrar o atendimento das exigências do item 11.2.3, a2) do edital, a Recorrente lista abaixo a iden�ficação pormenorizada dos documentos entregues, seguidos da comprovação dos requisitos na forma do edital.

1. EXIGÊNCIA: criação de infográfico, ilustração, organograma e fluxograma – de qualquer complexidade, podendo acumular (30 criações).

Documentos:

• Atestado do Ministério do Trabalho, cujo contrato durou três anos e 9 meses;

• Atestado da Sucesu Minas, com serviços de 9 meses.

2. EXIGÊNCIAS: conteúdo para redes sociais (6 relatórios); monitoramento Online – Análise de Jornais, Revistas, Blogs, Redes sociais e Portais de Noncias (6 relatórios). 5

Documentos:

• Atestado da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), em vigor desde setembro de 2019;

• Atestado do BNDES, cujo contrato se iniciou em abril de 2018;

• Atestado da Andrade Silva Advogados, com serviços de três anos e três meses;

• Atestado da Fecomércio-PE, cujo contrato, ainda em vigor, completou 9 meses;

• Atestado da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, com serviços de 4 anos;

• Atestado do Banco da Amazônia, com serviços de um ano e 8 meses;

• Atestado do Ministério da Jus�ça, com serviços de um ano e 10 meses.

3. EXIGÊNCIAS: vídeo animação – de qualquer complexidade, podendo cumular (9 vídeos); vídeo depoimento (24 vídeos).

Documentos:

• Atestado do Tribunal de Jus�ça de Alagoas, cujo contrato, em vigor desde julho de 2016;

• Atestado do Tribunal Superior Eleitoral, com serviços de 3 anos.

4. EXIGÊNCIA: elaboração de Planos de Comunicação (4 Planos).

Documentos:

• Todos os atestados indicam a elaboração de plano de comunicação, que é o primeiro passo para a execução de qualquer serviço de comunicação.

Com o obje�vo de fazer prova robusta do alegado, a Recorrente elaborou planilha circunstanciada com a demonstração minuciosa do atendimento às exigências mínimas de qualificação, com os respec�vos quan�ta�vos, discriminação dos serviços e delimitação do período. Quanto a esse úl�mo ponto, a bem da verdade, os documentos apontam para a experiência de anos, muito superior àquela exigida pelo
edital. 6

A Ptulo de amostragem, veja-se o que restou comprovado para as respec�vas exigências abaixo:

Ou seja, enquanto o edital pede a demonstração da execução de 9 Vídeos animação e 24 Vídeos depoimento, a Recorrente apresenta dois atestados, cujos objetos consistem, dentre outros, na própria produção de vídeos, que somam nada menos que quase SETE ANOS DE TRABALHO.

Ora, Comissão, não há dúvidas de que a experiência excede a expectaNva do certame. Se os conteúdos dos atestados expõem objeto companvel com o edital, deixam claro, pelo período de contrato, que as entregas superam o que foi pedido!

Dessa forma, demonstrada a per�nência dos serviços indicados em cada atestado com o objeto licitado, não há qualquer dúvida acerca do atendimento do quan�ta�vo mínimo, pelo que o aceite dos atestados, tais como apresentados, é o que se requer.

III.2 – DO PRINCÍPIO DO INFORMALISMO – EXCESSO DE FORMALISMO. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS

Caso haja entendimento diverso, o que se admite tão somente por argumentação, convém esclarecer que a rejeição dos atestados que, repisa-se, compravam experiência de MAIS DE VINTE ANOS na execução dos serviços objetos do edital, cons�tui ato desproporcional, manifesto formalismo exacerbado.

Pois bem, conforme é sabido, um dos princípios que regem a Administração Pública consiste na obediência à forma e aos procedimentos.

Na Lei no 9.784/99 (Lei do Processo Administra�vo), o ar�go 22 consagra pra�camente, como regra, o informalismo do ato administra�vo, ao determinar que “os atos do processo administra,vo não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir”.

Enquanto inexistem normas legais estabelecendo o procedimento a ser adotado nos processos administra�vos em geral, valioso é suporte doutrinário na compreensão do ins�tuto.

Nesse sen�do, destaca Di Pietro:

Informalismo não significa, nesse caso, ausência de forma; o processo administra�vo é formal no sen�do de que deve ser reduzido a escrito e conter documentado tudo o que ocorre no seu desenvolvimento; é informal no sen�do de que não está sujeito a formas rígidas.

(...)

Na realidade, o formalismo somente deve exisNr quando seja necessário para atender ao interesse público e proteger os direitos dos parNculares.

É o que está expresso no arNgo 2o, incisos VIII e IX, da Lei no 9.784/99, que exige, nos processos administraNvos, a “observância das formalidades essenciais à garanNa dos direitos dos administrados” e a “adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados”. Trata-se de aplicar o princípio da

razoabilidade ou da proporcionalidade em relação às formas.1

No caso em tela, a Recorrente compreende a necessidade de maior formalismo nessa fase inicial de habilitação, uma vez que a contratação envolve interesses dos par�culares. Tal situação envolve a confrontação, de um lado, do interesse público, a exigir formas mais simples e rápidas para a solução dos processos, e, de outro, o interesse par�cular, que requer formas mais rígidas, para evitar o arbítrio e a
ofensa a seus direitos individuais.

Ocorre que a inabilitação da Partners devido à não discriminação dos trabalhos, num contexto em que o tempo de prestação dos serviços supera 20 ANOS de experiências, configura níNda DETURPAÇÃO DO PRINCÍPIO DO INFORMALISMO, notadamente quando a dúvida poderia ser resolvida mediante mera realização de meras DILIGÊNCIAS.

Nos termos do art. 43, §3º da Lei nº 8.666/93:

É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

Os atestados apresentados pela Partners, referentes aos serviços prestados atendem à inteireza os requisitos de qualificação técnica exigidos pelo edital. Todavia, a comprovação inequívoca de sua capacidade técnica restaria facilmente suprida após as diligências, que, nesse caso, não foram realizadas, tendo a Comissão optado por rejeitar pretensa contratada, por minúcias meramente formais.

A exemplo: Para as exigências de 6 relatórios de Conteúdo para Redes Sociais e outros 6 de Monitoramento Online, dentre os 7 ATESTADOS APRESENTADOS, apenas em um deles, celebrado com a Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, a Recorrente comprovou experiência de 4 anos.

Quatro anos executando serviços de:

- Planejamento de comunicação em mídias sociais,

- Operacionalização de demandas de comunicação em mídias sociais e digitais

- Monitoramento de mídias sociais e elaboração de análises crí�cas de dados sobre presença digital

- Elaboração de análise de dados sobre desempenho de canais da SMS/SP em mídias sociais e ferramentas digitais, operacionalização de interação com seguidores da SMS/SP em mídias sociais.

Nesse contexto, é mesmo crível que restem dúvidas sobre a elaboração de 6 relatórios de Conteúdo para Redes Sociais e outros 6 de Monitoramento Online?

Destaca-se que, ainda que dúvidas pairassem, a realização de diligência para mero esclarecimento sequer poderia ser entendida como documento novo. Seria, simplesmente, a complementação das informações já apresentadas nos atestados técnicos.

Patente tratar-se de formalismo exacerbado, cujo apego é absolutamente vedado pelo ordenamento jurídico e pela legislação em vigor.

Nesse sen�do, destaca a jurisprudência:

REEXAME NECESSÁRIO – Considerado interposto. Inteligência do art. 14, § 1º da Lei nº 12.016/09, regra especial que deve prevalecer sobre a regra processual civil (art. 475, § 2º, do CPC), de natureza genérica. ILEGITIMIDADE PASSIVA. Inocorrência. O art. 51 da lei nº 8.666/93 prevê que é atribuição da comissão de licitação, nesta fase do certame, proceder à habilitação dos par�cipantes.
Presidente da Comissão de Licitação corretamente indicado como autoridade coatora. Preliminar rejeitada. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. MUNICÍPIO DE ATIBAIA. Inabilitação de empresa licitante, por não atendimento a exigências do edital. Descabimento. Comprovação de vasta experiência na execução dos serviços e indicação de responsáveis técnicos

devidamente capacitados. Formalismo exagerado, prejudicial à compeNNvidade do certame, incompanvel com os ditames da Lei nº 8.666/93. Concessão da segurança, para afastar a inabilitação e assegurar a par�cipação da impetrante nas demais fases do certame. Sentença man�da. Reexame necessário e recurso voluntário não providos.2

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA DO RECURSO - HOMOLOGAÇÃO - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO - REGULARIDADE DO POLO PASSIVO - LICITAÇÃO PÚBLICA - FORMA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - INABILITAÇÃO - RIGORISMO EXAGERADO - PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. 1. As recorrentes ARG Ltda., Benito Roggio e Hijos S/A e
Polledo do Brasil - Concessões e Serviços Ltda. - manifestaram vontade reveladora da ausência de interesse na reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao conhecimento do apelo. Desistência homologada (art. 501 do CPC). Agravo re�do prejudicado. 2. Consoante se extrai do item 1.23 (Título I, Capítulo VII) dos editais de abertura, compe�a à Comissão de Outorga
da Agência Nacional de Transportes Terrestres conduzir os trabalhos necessários à realização do Leilão. Regularidade do polo passivo. 3. A apresentação dos documentos relaNvos à garanNa da proposta comercial apenas no "envelope de qualificação" (fato incontroverso nos autos), considerando a complexidade do objeto contratado e as inúmeras reNficações aos editais de abertura,
não autoriza, por si só, a eliminação das impetrantes. Trata-se de mera irregularidade, sem qualquer repercussão na análise da qualificação jurídica, técnica ou econômico-financeira das proponentes. 4. A exigência de formalismos exacerbados na fase de habilitação implica, em úlNma análise, afronta aos princípios da máxima compeNNvidade e da isonomia, criando, via de

consequência, obstáculo à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 5. A garan�a da devida publicidade do edital e de todos os demais atos relacionados ao certame demanda publicação em órgão oficial, não se afigurando suficiente a divulgação de re�ficações apenas em veículos complementares.3

Forçoso é concluir, portanto, que eventual imprecisão documental poderia ter sido facilmente sanada mediante a realização de diligências, não sendo suficiente para jusNficar a causa que inabilitou Partners.

Portanto, a reforma da decisão, com a consequente habilitação da Partners é medida que se impõe.

Caso assim não se entenda, requer-se, sejam realizadas, antes do julgamento defini�vo, diligências com a finalidade de se comprovar a devida execução dos serviços referentes aos atestados apresentados.

Como reforço, a Recorrente, além da planilha acima mencionada, encaminha os respec�vos contratos dos trabalhos prestados, que podem ser conferidos através do link: h[ps://we.tl/t-3jAk8VppJL.

IV

DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA LIMITAÇÃO À COMPETITIVIDADE

A manutenção da decisão cujo julgamento, ni�damente, não se ateve aos atestados apresentados pela Recorrente vem prejudicando a sua par�cipação - incontestavelmente mais capacitada para executar os serviços -, infringindo o princípio da isonomia e compe��vidade que rege as licitações.

Acerca dos princípios, o professor Celso Antônio Bandeira de Mello, já a muito, ressaltava a sua importância:

Princípio - já averbamos alhures - é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição que se irradia sobre diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua exata compreensão e inteligência exatamente por definir a lógica e a racionalidade do sistema norma�vo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sen�do harmônico. É do
conhecimento dos princípios que preside a intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que há por nome sistema jurídico posi�vo. Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de
ilegalidade ou inconsNtucionalidade, conforme o escalão do princípio aNngido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra (MELO, Celso Antônio Bandeira de

Conforme orienta o ar�go 3º da Lei nº 8666/93, é imperioso que a licitação garanta a observância à isonomia, assegurado igualdade de condições aos concorrentes:

Art. 3º A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são correlatos.

No mesmo sen�do, para a mais conceituada doutrina, o Princípio da Isonomia é o responsável por assegurar o direito à compe�ção. Esta, por sua vez, consiste na essência do procedimento licitatório. Por consequência lógica, somente poderá se promover a licitação quando restar devidamente salvaguardada a compe�ção.

Na esteira desse entendimento, já se pronunciou o STJ:

As regras do edital de procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, possibilitem a par�cipação do maior número possível de concorrentes, a fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa (MS 5.606/DF, Rel. Min. José Delgado)

Verifica-se, assim, níNda restrição ao caráter compeNNvo do certame, uma vez que a decisão afasta da disputa a Recorrente ao invés de adotar forma simples, como a realização de diligências, suficiente para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos da Partners.

Portanto, configurando ilegal a afronta ao Princípio da Isonomia e o impedimento à Livre Par�cipação, restringindo-se a compe�ção, requer-se seja reformada a decisão que inabilitou a Partners, pelos fundamentos acima esmiuçados.

V

DOS PEDIDOS

Em face das razões expostas, a recorrente requer o recebimento do presente Recurso Administra�vo com efeito suspensivo previsto em lei.

No mérito, o provimento do presente Recurso Administra�vo para, levando-se em conta os pontos ora deba�dos, venha a se reconsiderar e reformar a r. decisão, passando-se à devida habilitação da Partners.

Caso assim se entenda, requer-se, sejam realizadas, antes do julgamento defini�vo, diligências com a finalidade de se comprovar a devida execução dos serviços referentes aos atestados apresentados.

_____________________

1 DI PRIETO, MARIA SYLVIA ZANELLA, Direito Administra�vo, São Paulo: Atlas,2018. fls. 871 e 872.  

2 TJ-SP - APL: 10007077920158260048 SP 1000707-79.2015.8.26.0048, Relator: Osvaldo de Oliveira, Data de Julgamento: 17/11/2015, 12ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 17/11/2015.

3 TRF-3 - AMS: 28313 SP 0028313-38.2007.4.03.6100, Relator: JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, Data de Julgamento: 21/03/2013, SEXTA TURMA  .

IV - DAS IMPUGNAÇÕES

a) Impugnação - CAPUCCINO ESCRITÓRIO DE DESENHO LTDA (2991500)

CONTRARRAZÕES

Aos  Recursos  Administra�vos  interpostos   por MONUMENTA COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIAS SOCIAIS LTDA., BR MAIS COMUNICAÇÃO  LTDA. e PARTNERS COMUNICAÇÃO  INTEGRADA

LTDA., par�cipantes da Concorrência n° 02/2020, em face da decisão prolatada  pela douta Comissão Especial de Licitação  do Ministério do Desenvolvimento  Regional,  que decidiu pela  inabilitação das recorrentes,  como divulgado na 1ª Sessão  Pública Referente à

Concorrência  no 02/2020,  realizada  em 28 de dezembro  de 2020, pelas  razões de fato e de direito que passa a expor.

1. DA IMPOSSIBILIDADE DE REVERSÃO DA DECISÃO

Em estrito cumprimento à Lei n° 8.666/1993 e ao instrumento convocatório, a Comissão Especial de Licitação do Ministério do Desenvolvimento Regional, após adequada e diligente análise das condições de habilitação, decidiu pela inabilitação de 3 licitantes, pelas razões transcritas na tabela a seguir:

SEI/MDR - 3004043 - Decisão https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...
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Com a finalidade de promover a maior  celeridade possível ao certame, a concorrente apresentará suas considerações de forma sucinta e obje�va, a seguir:

A concorrente Monumenta Comunicação e Estratégia Social declara a ocorrência de um “ínfimo” erro material em um dos atestados de capacidade técnica, apresentando documento re�ficador. O mencionado documento requer: “onde se lê ’2. Vídeo depoimento: 2 vídeos', leia-se ’2. Vídeo depoimento 26 (vinte e seis vídeos).”'

Por erro material,  entende-se  como aquele  que é percepPvel logo à primeira  vista, o primu ictu oculi, que não tem o condão de modificar a essência do texto, o que, portanto, não se aplica ao caso. O documento re�ficador não pretende corrigir erro material e sim ampliar em 13 vezes o quan�ta�vo declarado. Importante pontuar  que  o  atestado re�ficador sequer pretendeu sanar a ausência de delimitação
do período de 12 meses da prestação do serviço. Para tentar suprir a omissão do documento original, assim como do re�ficador, a concorrente apresentou vídeos produzidos no ano de 2018, o que fez  de forma duplamente irregular: de maneira intempes�va e fora do atestado de capacidade técnica.

Poe seu turno, a concorrente  BR Mais Comunicação jus�fica a ausência de quan�ta�vos  sob a alegação de que a redação do edital seria capaz de induzir o leitor ao erro. Entretanto, foi a única recorrente que culpou o edital pela falha come�da por si, o que demonstra  que houve, na realidade, a análise inadequada do documento.                                                          

A recorrente aponta que o item 11.2.3, alínea  a2) do edital fala em “es�ma�vas anuais”, assim como a denominação da Planilha de Es�ma�va Anual  de  Execução  e  Preços Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais daria  a  entender  que  todos  os números se refeririam à quan�dade anual. Como a mencionada planilha, em seu item 1.9.3 (Vídeo Depoimento), cita o número 4, teria sido levada a crer que
esse seria o quan�ta�vo anual indicado para o serviço de vídeo depoimento.

Tendo a recorrente confessado que apenas se atentou aos algarismos indicados na planilha, ignorando os termos “por mês” e “por ano” ao lado de cada serviço, resta evidente a análise inadequada do documento, sobretudo porque há vários serviços com indicação mensal de quan�ta�vos. Não é possível considerar como obscura ou equivocada a redação do edital.

Por fim, a Partners Comunicação também foi inabilitada por não indicar os quan�ta�vos nos atestados, mas tenta argumentar que, pelo tempo  de  duração  dos contratos, é possível inferir a conclusão de que o quan�ta�vo mínimo foi realizado.

Também não há respaldo legal para admi�r essa alegação, pois tratam-se de mera suposição. Não há espaço para subje�vismos e deduções. Se fosse possível afastar a exigência clarividente do edital em indicar os quan�ta�vos, seita necessário reabrir o certame, permi�ndo a par�cipação de empresas que por ventura não tenham pra�cado todos os serviços nos quan�ta�vos mínimos exigidos.

Em conclusão, o que se verifica é que, para jus�ficar a ausência de informações essenciais, as concorrentes u�lizaram-se dos mais variados  argumentos  e  ainda apresentaram documentos re�ficadores. Em  que pese ser inafastável  o  direito  de  recurso, a apresentação de argumentos inidôneos e de documentos novos  não  pode  ser admi�da, pois não se enquadram nas hipóteses de diligência previstas na
Lei no 8.666/1993, o que poderia incorrer em grave violação aos princípios fundamentais das licitações públicas.

3.DOS PEDIDOS

Ex posi�s, requer o indeferimentro integral dos recursos apresentados pelas licitantes e a manutenção da decisão de  inabilitação das recorrentes  em sua integralidade.

b) Impugnação - L2W3 DIGITAL LTDA (MORINGA) (2993313)

1. As licitantes PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA., BR MAIS COMUNICAÇÃO e MONUMENTA COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIAS SOCIAIS LTDA. apresentaram recurso contra decisão da respeitada comissão especial de licitação que inabilitou as recorrentes em função da não apresentação de atestados de capacidade técnica conforme edital e as necessidades de contratação do MDR.
2. As razões expostas pela douta comissão em relação aos atestados de capacidade técnica foram as seguintes:

a.PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA, por não ter:

i.apresentado todos os quan�ta�vos;

ii.discriminado todos os serviços e;

iii.delimitado os serviços no período de 12 meses nos Atestados de Capacidade Técnica.

b.BR MAIS COMUNICAÇÃO, por não apresentar:

i.quan�ta�vo exigido para os serviços de vídeo-depoimento;

ii.plano de comunicação.

c.MONUMENTA COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIAS SOCIAIS LTDA., por não apresentar:

i.quan�ta�vo exigido para o serviço de vídeo-depoimento;

ii.não delimitar os serviços no período de 12 meses.

3. Respeitado o inconformismo das recorrentes, as razões expostas não demonstraram qualquer fundamento para modificação da decisão da nobre comissão.

4. A comissão de licitação agiu com zelo exemplar ao aplicar o edital e não privilegiar nenhuma concorrente, como veremos.

I O PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

5. A decisão da comissão de licitação de inabilitar as três agências pelos mo�vos expostos acima foi totalmente acertada, porque, conforme ficou demonstrado nos recursos apresentados, todas realmente descumpriram o edital.

6. Ao descumprirem o edital, a comissão não tem outra saída senão inabilitar as concorrentes, aplicando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que, como se sabe, é nada mais do que uma variação do princípio da legalidade nos processos licitatórios, nos moldes ditados pelo art. 41 da Lei nº 8.666/93:

A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. (g.n.).

7.A doutrina é ampla ao mencionar a importância da observância do princípio da vinculação ao instrumento convocatório:

Como leciona Licínia Rossi, em Manual de Direito Administra�vo: O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na medida em que vincula não só a Administração, como também os administrados às regras nele es�puladas.

Na mesma esteira, José dos Santos Carvalho Filho, em Manual de Direito Administra�vo:

A vinculação ao instrumento convocatório é garan�a do administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e susce$vel de correção na via administra�va e judicial.

 O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos interessados do que pretende a Administração.

E se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à moralidade administra�va, à impessoalidade e à probidade administra�va.

Se o instrumento de convocação, normalmente o edital, �ver falha, pode ser corrigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter conhecimento da alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela.

Vedado à Administração e aos licitantes é o descumprimento das regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação do licitante, como, de resto, impõe o art. 48, I, do Estatuto. (g.n.)

8.O processo licitatório é um procedimento formal que visa sempre contratar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, mas a definição da proposta mais vantajosa passa sempre pelo binômio qualidade e preço. E é o edital que, após minucioso estudo técnico realizado pelo órgão licitante, define o modelo de contratação, o �po e todas as demais regras que irão garan�r a contratação de uma
empresa que consiga demonstrar, por exemplo, a execução do objeto principal, com a qualidade que o órgão deseja contratar.

9. Tal procedimento, a ser executado pela comissão de licitação, impede, por exemplo, a juntada posterior de documento, como quer a recorrente MONUMENTA.

10. A jurisprudência recente do TCU é no sen�do de entender que a juntada posterior de documento é inadmissível, por ferir o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e o princípio da isonomia:

Ocorre que, no caso concreto, em decorrência do disposto nos itens 14.5.2 e 14.5.3 "a" do edital (peça 5, p. 8-9), ao se exigir expressamente a apresentação da memória de cálculo, além do balanço patrimonial e indicações dos índices, não seria razoável a realização da diligência requerida pelo representante, visto que caracterizaria inclusão posterior de documento, contrariando o

princípio de vinculação ao instrumento convocatório, com descumprimento do item 26.3 do edital (peça 5, p. 15) , além de ferir o princípio da isonomia frente às demais empresas licitantes que apresentaram a referida memória de cálculo requerida no edital. Desse modo, não recai suspeição de dolo ou erro grosseiro sobre o procedimento do pregoeiro em não promover tal

diligência. (Acórdão 2.342/2020 TCU Plenário).

II - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

11.Outro ponto que demonstra ser inadmissível a alteração da decisão da comissão de licitação é o fato de que nenhuma empresa impugnou o edital de licitação. Todas concordaram com os termos nele estabelecidos, inclusive as exigências de habilitação.

12.O §2º do art. 41 da Lei nº 8.666/93 determina decadência do direito, caso a impugnação não seja realizada no prazo legal estabelecido:

§2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia ú�l que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.As recorrentes não podem, agora, alegar obscuridade ou contradição aos termos do edital, pois essa oportunidade já decaiu.

III A LEGALIDADE DE EXIGÊNCIA DE QUANTITATIVOS MÍNIMOS

14.Nem é possível haver qualquer discussão sobre a exigência de quan�ta�vos e prazo, bem como a preocupação com a qualidade dos serviços que serão prestados, pois todos esses requisitos estão amparados na própria lei de licitação:

Art. 30. A documentação rela�va à qualificação técnica limitar-se-á a:I registro ou inscrição na en�dade profissional competente;

II comprovação de apNdão para desempenho de aNvidade perNnente e companvel em caracterísNcas, quan�dades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos; (g.n.)

15.E a comissão especial de licitação seguiu as orientações do Tribunal de Contas em prever quan�ta�vos não superiores a 50% (cinquenta por cento) dos principais itens que serão executados durante a vigência do contrato. Vejamos:

Ocorre que é entendimento pacífico do TCU que os quan�ta�vos necessários para fins de verificação da capacidade técnica da licitante devem exis�r, porém não podem ser superiores a 50% do quan�ta�vo es�mado previsto no edital, salvo em caso excepcionais, cujas jus�fica�vas devem estar tecnicamente explicitadas. (Acórdão 4.009/2020, Segunda Câmara, TCU).

Item b) exigência de que a licitante comprove fornecimento consoante sólida jurisprudência do TCU é irregular a fixação de quan�ta�vo mínimo superior a 50% do quan�ta�vo de bens e serviços que se pretende contratar (dentre outros, Acórdãos 737/2012, Ministro Relator Marcos Bemquerer, e 827/2014, Ministro Relator Augusto Sherman, ambos do Plenário). (Acórdão 2.696/2019
Primeira Câmara, Relator Bruno Dantas).

16.O edital trouxe, ainda, a possibilidade de soma de atestados, também em linha com as decisões do egrégio Tribunal de Contas da União, o que demonstra a garan�a da compe��vidade ao certame, bem ao contrário do alegado pelas recorrentes.

17.Todas as regras foram inseridas no edital, em consonância com a lei, a doutrina e a jurisprudência e precisam ser aplicadas, não podendo prevalecer as teses das recorrentes, especialmente da BR MAIS, de que tais exigências não estavam claras no ato convocatório.

V OS PRINCÍPIOS DA IGUALDADE, ISONOMIA E SEGURANÇA JURÍDICA

18.Alterar a decisão que inabilitou as recorrentes será ferir os princípios da igualdade, isonomia e segurança jurídica.

19.Isso porque todas as demais licitantes, 70% das par�cipantes, ampla maioria, atenderam adequadamente ao edital, buscaram estudar e apresentar todos os documentos exigidos e comprovaram a qualificação técnica que o Ministério determinou como necessária e mínima para passar para as demais fases do processo.

20.A doutrina ensina dessa forma:

Para Marçal Justen Filho, em Comentários à Lei de Licitações: Depois de editado o ato convocatório, inicia-se a chamada fase externa da licitação. Os par�culares apresentam as suas propostas e documentos, que serão avaliados de acordo com os critérios previstos na Lei e no ato convocatório. Nessa segunda fase, a Administração verificará quem concretamente, preenche mais
sa�sfatoriamente as condições para ser contratado. Também nessa etapa se exige o tratamento isonômico. Trata-se, então, daisonomia na execução da licitação. Todos os interessados par�cipantes merecem tratamento equivalente.

Para José dos Santos Carvalho Filho, em Manual de Direito Administra�vo: O princípio da igualdade, ou isonomia, tem sua origem no art. 5º da CF, como direito fundamental e indica que a Administração deve dispensar idên�co tratamento a todos os administrados que se encontrarem na mesma situação jurídica. Ao tratar da obrigatoriedade da licitação, a Cons�tuição, de forma
expressa, assegurou no art. 37, XXI, que o procedimento deve assegurar “igualdade de condições a todos os concorrentes”. Portanto, as linhas marcantes do princípio são de índole cons�tucional.

21. A jurisprudência do STJ é neste sen�do:

Dessarte, inexiste violação ao princípio da igualdade entre as partes se os requisitos do edital, quanto à capacidade técnica, são compaPveis com o objeto da concorrência. (REsp nº 361.736/SP, 2ª Turma, relator Min. Franciulli Ne[o, STJ). Há situações em que as exigências de experiência anterior com fixação de quan�ta�vos mínimos são plenamente razoáveis e jus�ficáveis, porquanto
traduzem modo de aferir ser as empresas licitantes preenchem, além dos pressupostos operacionais propriamente ditos vinculados ao aparelhamento e pessoal em número adequado e suficiente à realização da obra , requisitos não menos importantes, de ordem imaterial, relacionados com a organização e logís�ca empresarial.A ampliação do universo de par�cipantes não pode ser
implementada indiscriminadamente de modo a comprometer a segurança dos contratos, o que pode gerar graves prejuízos para o Poder Público. (REsp nº 295.806/SP, rel. Ministro João Otávio de Noronha)

22. Nenhuma das recorrentes ques�onou os quan�ta�vos nem as exigências, mas apenas que deveriam ser ajudadas  pela comissão a cumprirem o edital, o que evidentemente importaria em desigualdade para com as demais licitantes e flagrante e perigosa quebra da isonomia entre as concorrentes a resultar em insegurança jurídica para o processo como um todo.

23.Dessa forma, requer-se que os recursos apresentados sejam indeferidos, com a consequente manutenção deinabilitação de todas as recorrentes.

V – DA ANÁLISE DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

Tendo sido encaminhados os Recursos e Impugnações à área demandante, Assessoria de Comunicação Social - ASCOM, tendo em vista as inabilitações advirem de análise referente à Qualificação Técnica, foi emi�da pela mesma a Nota Técnica 15 (2996756), em que são apresentadas as seguintes análises, e conclusão, quanto aos recursos:

(...)

7. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE MONUMENTA COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIAS SOCIAIS LTDA 

7.1. Apesar da obje�vidade da empresa Monumenta, e do reconhecimento do erro apresentado nos documentos de habilitação técnica, o recurso da referida empresa não merece prosperar. 

7.2. Isso porque a legislação licitatória é muito clara sobre a impossibilidade de apresentação de documentos que deveriam constar originariamente da proposta. Vejamos o §3º, do art. 43, da Lei 8.666/1993: 

§3º - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

7.3. Sobre o tema, Vitor Aguiar Jardim de Amorim se pronunciou no ar�go “A realização de diligências e a (im)possibilidade de juntada posterior de documento nas licitações públicas”, disponível em h[ps://jus.com.br/ar�gos/72375/a-realizacao-de-diligencias-e-a-im-possibilidade-de-juntada-posterior-de-documento-nas-licitacoes-publicas#_|n6. 

“Com efeito, não será juridicamente viável a realização de diligência tendente a sanear irregularidade essencial de determinado documento[5], alterar a substância das propostas ou documentos de habilitação[6] ou, ainda, acarretar na juntada de documento ou informação que, originalmente, deveria constar da proposta[7]". (grifamos) 

7.4. Por mais que a juntada do documento pela empresa por meio de recurso (pedido de reconsideração) não seja procedente de diligência provocada pela Comissão Especial de Licitação - CEL, poderia ser assim entendida como uma espécie de diligência a�va por parte da licitante. Contudo, sua aceitação para correção do documento apresentado na sessão, implicaria em juntada de documento novo que
altera a substância do documento habilitatório, o que feriria o princípio da isonomia, uma vez que descumpre regra clara, necessária e jus�ficada, que foi exigida a todos os licitantes no Edital. 

7.5. Ainda, em que pese se tratar de modalidades licitatórias dis�ntas, por correlação à fase de habilitação, temos que o Decreto Federal nº 5.450/2005, sobre pregão eletrônico, assim estabelece em seu art. 26, §3º: 

§ 3º No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

(grifamos) 

7.6. Portanto, apesar de a recorrente entender que o erro reconhecido por ela se trata de erro material, a Administração assim não pode entender. Trata-se de erro substancial. 

7.7. Entende-se por erro material aquele que apresenta falha de conteúdo na informação, havendo evidente desacordo entre a vontade e o que de fato foi expresso no documento. 

7.8. Já o erro substancial diz respeito ao objeto principal do documento, conforme emana o art. 139, I, do Código Civil. Vejamos:

Art. 139. O erro é substancial quando: 

I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou a alguma das qualidades a ele essenciais; 

(grifamos) 

7.9. Ora, o principal objeto do atestado de capacidade técnica é a comprovação de que a empresa prestou, de maneira sa�sfatória, os serviços nos quan�ta�vos nele elencados. Por isso, errar o quan�ta�vo fere a essência da informação ali prestada, prejudicando e inviabilizando o seu correto entendimento. 

7.10. Quanto a alegação da recorrente de que “a ausência de delimitação dos serviços expressamente no período de 12 meses representa mero formalismo exacerbado”, cumpre frisar que a elaboração do edital respeitou os princípios gerais licitatórios e ainda primou em seguir as orientações gerais dos Órgãos de Controle, principalmente no que tange a jus�fica�va das exigências editalícias.  

7.11. Durante a fase de elaboração do edital a equipe de planejamento entendeu relevante a comprovação de pelo menos 50% das es�ma�vas dos serviços, para permi�r uma maior par�cipação de empresas concorrentes na licitação, vez que uma porcentagem maior poderia eliminar empresas menores e uma percentagem menor não possibilitaria averiguar a capacidade de atendimento em termos
quan�ta�vos, o que está presente no Estudo Técnico Preliminar, no item Requisitos da Contratações, devidamente jus�ficado.  

7.12. Ainda, ressalta-se que a adoção da exigência está de acordo com o recomendado no Acórdão n.º 1.052/2012-Plenário, TC 004.871/2012-0, rel. Min. Marcos Bemquerer Costa, 2.5.2012, conforme descrito abaixo: 

“É ilícita a exigência de número mínimo de atestados de capacidade técnica, assim como a fixação de quan�ta�vo mínimo nesses atestados, superior a 50% dos quan�ta�vos dos bens ou serviços pretendidos, a não ser que a especificidade do objeto recomende o estabelecimento de tais requisitos” 

7.13. Conforme esclarecem os itens 10.8 e 10.9 do ANEXO VII-A DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO, da IN 05/2017, o período de 12 meses (um ano) para a comprovação de prestação de serviços de forma concomitante é o razoável:

10.8. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;  

10.9. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação;

(grifamos) 

7.14. Por fim, cumpre ressaltar que é obrigação da licitante a conferência dos documentos por ela apresentados, bem como cabe à mesma a responsabilidade pela fidelidade e legi�midade das informações apresentadas, como bem esclarece o item 4.4 do Edital: 

4.4 A par�cipação na presente concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a confirmação de que recebeu da Comissão Especial de Licitação o invólucro padronizado previsto no subitem 13.1.1.1 deste Edital e as informações necessárias ao cumprimento desta concorrência; a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital; a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legiNmidade das informações e dos documentos e materiais apresentados em qualquer fase do processo. 

(grifamos) 

7.15. Por todo o exposto, no entender desta área demandante, a licitante deve permanecer inabilitada. 

8. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE BR MAIS COMUNICAÇÃO LTDA 

8.1. Preliminarmente, cumpre demonstrar que não há qualquer dubiedade em relação a habilitação no que concerne a capacidade técnica, no edital e nos seus anexos. 

8.2. O Edital é muito claro na cláusula 11.2.3 sobre o que cada empresa deveria apresentar para ser considerada habilitada no quesito técnico. Vejamos: 

11.2.3 - Qualificação Técnica:  

a) declaração(ões), atestado(s) ou cer�dão(ões) expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) produtos e serviços compaPveis com o objeto desta concorrência, nos termos do Apêndice I do Anexo I deste Edital, nos úl�mos 36 (trinta e seis) meses.  

a1) a(s) declaração(ões), atestado(s) ou cer�dão(ões) previstas na alínea ‘a’ deverão ser apresentadas em papel �mbrado, assinados, com telefone de iden�ficação dos representantes dos respec�vos declarantes.  

a2) serão considerados serviços companveis com o objeto desta concorrência a realização de pelo menos 50% das esNmavas anuais previstas no Apêndice I do Projeto Básico (podendo cumular atestados para alcançar a exigência, desde que cada serviço, separadamente, seja realizado dentro dos mesmos 12 meses consecuNvos, independentemente de ser um ano de exercício)
nos seguintes serviços de maior relevância e no mínimo 3 anos de experiência:  

Criação de infográfico, ilustração, organograma e fluxograma – de qualquer complexidade, podendo cumular (30 criações)  

Vídeo depoimento (24 vídeos)

Vídeo animação – de qualquer complexidade, podendo cumular (9 vídeos) 

Conteúdo para redes sociais (6 relatórios) 
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Moderação em redes sociais (6 relatórios)  

Monitoramento Online – Análise de Jornais, Revistas, Blogs, Redes sociais e Portais de NoPcias (6 relatórios)  

Elaboração de Planos de Comunicação (4 Planos) 

(grifamos) 

8.3. Apesar da alínea “a2” fazer referência ao quan�ta�vo mínimo de 50% das es�ma�vas anuais, resta claro que o referido quan�ta�vo foi apontado a frente de cada serviço exigido. 

8.4. Ainda assim, se havia dúvida quanto aos quan�ta�vos que deveriam ser apresentados, a empresa poderia ter encaminhado pedido de esclarecimento no período entre a publicação do edital e a 1ª sessão pública, o que não foi feito, haja vista não ter nenhum esclarecimento referente a isso entre todos os ques�onamentos realizados, o que também desmonta a argumentação de que as demais licitantes
inabilitadas na 1ª sessão foram levadas a erro. 

8.5. Além disso, mesmo que a descrição na tabela es�ma�va tenha apresentado o quan�ta�vo mensal por ano no Apêndice I do Projeto Básico, não resta dúvida que simples conta aritmé�ca resolveria o problema, chegando ao mesmo valor apontado no edital como quan�ta�vo mínimo exigido. Tanto é assim que, durante a fase de pesquisa de preços da licitação, a recorrente apresentou orçamento (com
base no mesmo apêndice I do projeto básico) e teve o correto entendimento da planilha. Esse cálculo se confirma, também, no Anexo IV do Edital – Mapa de Preços, onde o valor final total do item é resultado da mul�plicação de seu valor unitário por 48, ou seja, 4 vídeos por mês em um ano. 

8.6. Além disso, os licitantes têm por obrigação a leitura e entendimento do instrumento convocatório como um todo, não de apenas partes isoladas do Edital, escolhidas a seu critério.  

8.7. Portanto, a alegação da empresa de que foi induzida a erro não prospera, bem como não houve armadilhas no edital convocatório. 

8.8. A empresa BR Mais Comunicação apresentou apenas 3 atestados, quais sejam: Ministério das Cidades, Ministério da Ciência e Tecnologia, e Hospital da Criança de Brasília - HCB, todos referentes a serviços realizados entre 2018 e 2019, o que até este ponto atendia o solicitado no edital.  

8.9. Quanto ao serviço de vídeos depoimentos, foram encontrados 12 no atestado do Ministério da Ciência e Tecnologia, e 06 no atestado do Ministério das Cidades, alcançando apenas 18 vídeos - menos que os 24 exigidos no edital. 

8.10. Mesmo diante de todos os argumentos apresentados em sede recursal, a empresa con�nuou sem apontar a realização do mínimo exigido no edital. 

8.11. Além disso, quanto aos planos de comunicação exigidos, no total de 4, foi encontrado apenas 03, sendo: 1 no atestado do Hospital da Criança, 1 no atestado do MCTIC e 1 no atestado do MCidades. 

8.12. No caso do atestado do Hospital da Criança, a empresa alega que tal serviço deveria ser contabilizado como dois planos, vez que um seria “on” e outro “off”. No entanto, não há nada obje�vamente descrito no atestado que pudesse corroborar o entendimento pretendido pela recorrente. 

8.13. Isso porque o próprio atestado usa o termo “plano de comunicação” no singular. Ou seja, atestando apenas a realização de 01 plano, com as duas caracterís�cas, uma estratégia com ações tanto no meio online como offline.  

8.14. Por fim, a juntada de novos atestados, como requer a recorrente, não é permi�da, por ferir a Lei de Licitações bem como o princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório no certame.  

8.15. Mesmo se solicitados documentos por meio de diligências, a lei 8.666/93 determina que os documentos não podem trazer situações novas. A diligência serve apenas para clarear ou complementar o entendimento dos documentos que foram juntados originariamente. 

8.16. Vejamos o §3º, do art. 43, da Lei 8.666/1993: 

§3º - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. (grifamos) 

8.17. O edital replica tal entendimento, no item 29.1, que diz: 

29.1 É facultada à Comissão Especial de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase desta concorrência, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente dos Documentos de Habilitação ou das Propostas Técnica e de Preços. 

8.18. Por isso, não é possível acolher os argumentos da recorrente, que deverá permanecer inabilitada. 

9. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA 

9.1. A recorrente alega que a Administração está se apoiando em formalismos desnecessários, pois, segundo ela, a realização de diligências seria suficiente para comprovar sua capacidade de forma inequívoca e sanar qualquer dúvida. Quanto à alegação, passamos à análise. 

9.2. As diligências são solicitadas para sanar possíveis dúvidas referentes a pontos específicos no processo. Tal instrumento é previsto no item 29.1 do Edital, e pode ser promovido em qualquer fase da licitação: 

29.1 É facultada à Comissão Especial de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase desta concorrência, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente dos Documentos de Habilitação ou das Propostas Técnica e de Preços. 

9.3. A Administração entende que as diligências não são faculdade, mas sim poder-dever do gestor público, sendo indispensáveis no decorrer do curso licitatório, desde que sejam cabíveis e desNnadas a esclarecer dúvidas ou complementar o processo, o que não é o caso. 

9.4. Não houve dúvidas na análise desta área técnica demandante, que auxiliou a tomada de decisão da Comissão Especial de Licitação quanto aos aspectos técnicos solicitados para a habilitação. Tampouco foi necessária a complementação das informações con�das nos atestados emi�dos, pois a própria informação apresentada nos atestados já deixou claro que a licitante não cumpriu com as
exigências editalícias para habilitação técnica. 

9.5. Vejamos, o Edital exige nas alíneas “a”, “a1” e “a2”, do item 11.2.3, “atestado(s) ou cer�dão(ões) expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) produtos e serviços compaPveis com o objeto desta concorrência”.  Em seguida, o Edital delimita quais são os serviços considerados compaPveis, esclarecendo o quan�ta�vo a ser
apresentado dentro de um período de 12 meses. Por fim, exige também a experiência mínima de 3 anos. 

9.6. No caso, a licitante apenas comprova ter experiência superior a 3 anos, portanto esse aspecto não foi mo�vo de sua inabilitação. 

9.7. Não é possível que a Administração simplesmente subentenda que a licitante prestou, no quan�ta�vo exigido, todos os serviços que foram clara e obje�vamente elencados no Edital pelo simples fato de a concorrente comprovar possuir muitos anos de experiência. Isso iria contra o princípio da obje�vidade e da isonomia, além de ir contra o próprio entendimento da equipe de planejamento do órgão, que
cuidou de jus�ficar todas as exigências habilitatórias no Estudo Técnico Preliminar. 

9.8. Fato é que a empresa se apegou ao tempo de prestação de serviços correlatos, entendendo que realizar serviços por muitos anos provaria a capacidade de realizar os serviços previstos no Apêndice I do Projeto Básico. Todavia, a análise não se restringia ao tempo de experiência somente, mas também a capacidade de realizar o quan�ta�vo de serviços específicos propriamente ditos dentro do período de
12 meses consecu�vos. 

9.9. Ressalta-se, ainda, que a própria IN 05/2017 - MPDG estabelece que “os atestados ou declarações de capacidade técnica apresentados pelo licitante devem comprovar ap�dão para desempenho de aNvidade perNnente e companvel em caracterísNcas, quanNdades e prazos com o objeto de que trata o processo licitatório”, não havendo, portanto, que se falar em formalismo exacerbado. Ao contrário,
foram estabelecidos critérios obje�vos para a comprovação da habilitação técnica. 

9.10. Mesmo diante de todos os argumentos apresentados em sede recursal, a empresa con�nuou sem apontar os serviços solicitados e quan�ta�vos nos atestados. Vejamos, a exemplo, o que diz a recorrente: 

A exemplo: Para as exigências de 6 relatórios de Conteúdo para Redes Sociais e outros 6 de Monitoramento Online, dentre os 7 ATESTADOS APRESENTADOS, apenas em um deles, celebrado com a Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, a Recorrente comprovou experiência de 4 anos.  

Quatro anos executando serviços de:  

- Planejamento de comunicação em mídias sociais,  

- Operacionalização de demandas de comunicação em mídias sociais e digitais  

- Monitoramento de mídias sociais e elaboração de análises crí�cas de dados sobre presença digital  

- Elaboração de análise de dados sobre desempenho de canais da SMS/SP em mídias sociais e ferramentas digitais, operacionalização de interação com seguidores da SMS/SP em mídias sociais. 

9.11. No exemplo acima, não se verifica quan�dade de serviços/produtos entregues, delimitação do período de 12 meses, tampouco se verifica menção ao serviço de “Conteúdo para Redes Sociais”, mas apenas menção ao tempo de experiência da licitante.  

9.12. Algo similar ocorre no exemplo seguinte, quando a recorrente alega que, por ter produzido “vídeos ins�tucionais”, em um período de 7 anos, seria suficiente para comprovar a execução de 9 vídeos animação e 24 vídeos depoimento:  

Ou seja, enquanto o edital pede a demonstração da execução de 9 Vídeos animação e 24 Vídeos depoimento, a Recorrente apresenta dois atestados, cujos objetos consistem, dentre outros, na própria produção de vídeos, que somam nada menos que quase SETE ANOS DE TRABALHO. 

9.13. Ora, se a Administração solicitou a comprovação de vídeo animação e de vídeo depoimento de forma separada, com seus respec�vos quan�ta�vos, é porque sabe que as técnicas aplicadas para a execução de cada um dos serviços são diferentes. Portanto, retomamos que não é possível simplesmente subentender que “vídeos ins�tucionais” são similares aos produtos solicitados e que “sete anos de
trabalho” equivalem aos quan�ta�vos solicitados.  

9.14. Quanto ao período de 12 meses exigidos para comprovar a capacidade de produzir o quan�ta�vo dos serviços, a empresa apresentou atestados demonstrando múl�plos anos contratuais. Vejamos alguns exemplos:

- No atestado do BNDES, firmado em 17 de dezembro de 2020, constou: “atesta, para comprovação de capacidade técnica, que a empresa Partners Comunicação Integrada,[...], presta, desde maio de 2018 até os dias atuais, os serviços de monitoramento e desenvolvimento de comunicação digital [...]”. (grifamos)

- No atestado do TSE, firmado em 24 de novembro de 2020, constou: “Atestamos ainda, que somente entre os anos de 2017 e 2019, foram produzidas, gravadas, editadas e transmi�das ao vivo pela TV Jus�ça, mais de 580 horas de produtos jornalís�cos [...]”. (grifamos)

9.15. Em outros atestados os serviços não apresentam a data de realização, como é o caso do atestado da Secretaria de Saúde da Cidade de São Paulo. 

9.16. Outro ponto é o fato de os atestados não serem todos do mesmo período, o que não permite a cumulação para a consideração do período de 12 meses. Por exemplo, enquanto o atestado do Poder Judiciário de Alagoas demonstra que o contrato terá vigência no período de 2016 até 25 de julho de 2021, o atestado do Ministério da Fazenda atesta que os serviços foram realizados entre 19 de dezembro de
2012 e 22 de julho de 2013, enquanto o do Ministério do Trabalho e Previdência atesta serviços entre 2015 e abril de 2016. 

9.17. Ora, o edital é muito claro quando afirma que os serviços precisavam ser do mesmo período de 12 meses, para serem cumulados. Vejamos novamente o que diz o item 11.2.3, alínea “a2” do edital: 

“a2) serão considerados serviços compaPveis com o objeto desta concorrência a realização de pelo menos 50% das es�mavas anuais previstas no Apêndice I do Projeto Básico (podendo cumular atestados para alcançar a exigência, desde que cada serviço, separadamente, seja realizado dentro dos mesmos 12 meses consecuNvos, independentemente de ser um ano de exercício) nos seguintes
serviços de maior relevância e no mínimo 3 anos de experiência: [...]”  

(grifamos) 

9.18. Por outro turno, não se sustenta a alegação de que a decisão da CEL infringiu “o princípio da isonomia e compe��vidade que rege as licitações”. Se entre 10 licitantes, 7 conseguiram trazer os atestados dentro do exigido no edital, habilitar as outras 3 licitantes considerando os atestados fora dos padrões solicitados sim seria infringir os princípios da isonomia e da vinculação ao edital. 

9.19. Sendo assim, mesmo com a apresentação dos contratos mencionados pela licitante, ainda não é possível a comprovação da boa execução dos serviços elencados na alínea “a2” do item 11.2.3 do edital, tampouco seus quan�ta�vos ou delimitação do período de execução em 12 meses consecu�vos, não havendo razão para pedido de diligência ou de habilitação da recorrente. 

9.20. Por fim, há que se destacar que a exigência de comprovação de realização de pelo menos 50% das es�ma�vas previstas no Apêndice I do Projeto Básico, referentes aos serviços de maior relevância (subitem a2 do item 10.2.3 do edital) deveu-se à solicitação do Tribunal de Contas da União que requereu critérios mais objeNvos para a classificação e habilitação de empresas, além das exigências legais
previstas no ar�go 30, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, bem como em atenção aos acórdãos do TCU nº 361/2017, 970/2014 e 1.443/2014, todos do Plenário. 

9.21. O TCU já preconizou por meio de Bole�m Informa�vo de Licitações e Contratos 344/2018, o seguinte enunciado: 

“A exigência de documentos que comprovem a qualificação técnica e a capacidade econômico-financeira das licitantes, desde que compaPveis com o objeto a ser licitado, não é apenas uma faculdade, mas um dever da Administração, devendo ser essa exigência a mínima capaz de assegurar que a empresa contratada estará apta a fornecer os bens ou serviços pactuados”. (Grifamos) 

9.22. O referido Bole�m informa ainda que: 

“Essa obrigação, entretanto, segundo ele (Ministro Relator*), ‘não é mera formalidade e está sempre subordinada a uma u�lidade real, ou seja, deve ser a mínima exigência capaz de assegurar, com algum grau de confiança, que a empresa contratada será capaz de fornecer os bens ou serviços adquiridos’. Em consequência, ‘a documentação a ser fornecida deve guardar relação com o objeto
pretendido no sen�do de que aquisições mais simples demandarão menos comprovações e, contrario sensu, as mais complexas exigirão mais salvaguardas’ “. (*Inclusão nossa). 

9.23. Resta claro que a presente contratação envolve elevado grau técnico, tanto que a licitação está sendo realizada por meio da modalidade concorrência, do �po técnica e preço, pois os serviços a ser contratados são de natureza predominantemente intelectual, o que foi demonstrado em todo o processo de planejamento da licitação, durante a fase interna, por meio de estudos e notas técnicas da área
demandante e de licitações e contratos, além de consulta jurídica. 

9.24. Além disso, as parcelas de maior relevância foram definidas pela área demandante pois possuem relevância técnica e valor significa�vo no contrato, em observância ao art. 30, §2º, da Lei 8.666/1993. Apurar se a empresa possui capacidade de realizar serviços, no prazo contratual, portanto, assegura que a contratação cumprirá sua finalidade, qual seja, a vantajosidade para a Administração Pública. 

9.25. Percebe-se, então, no entendimento desta área requisitante, que não é possível acolher os argumentos apresentados e que a recorrente deverá permanecer inabilitada.  

10. CONCLUSÃO

10.1 Após análise dos recursos apresentados, esta área técnica sugere à Comissão Especial de Licitação - CEL que os recursos apresentados pelas empresas Monumenta Comunicação e Estratégias Sociais LTDA (2981818), BR Mais Comunicação LTDA (2983273) e Partners Comunicação Integrada Ltda (2984892), sejam indeferidos, pois as peças recursais não apresentaram argumentos que alterem o
entendimento inicial quanto à decisão da CEL de inabilitação das empresas recorrentes.

VI – CONCLUSÃO

Assim, considerando a análise  efetuada pela área  demandante e   posicionamento final  "Após  análise dos  recursos  apresentados,  esta  área  técnica  sugere  à Comissão  Especial  de  Licitação -  CEL  que  os  recursos  apresentados  pelas  empresas  Monumenta Comunicação e  Estratégias  Sociais  LTDA  (2981818),  BR Mais  Comunicação LTDA  (2983273)

e Partners Comunicação Integrada Ltda (2984892), sejam indeferidos, pois as peças recursais não apresentaram argumentos que alterem o entendimento inicial quanto à decisão da CEL de inabilitação das empresas recorrentes.", entende-se que as licitantes MONUMENTA COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIAS SOCIAIS LTDA, BR MAIS COMUNICAÇÃO LTDA e PARTNERS
COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA não atenderam os requisitos de habilitação, mormente quanto à qualificação técnica, deixando de seguir os preceitos da legislação vigente.

VII – DECISÃO

Diante do exposto, embora esta Comissão  Especial de Licitação conheça dos recursos interpostos pelas recorrentes MONUMENTA COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIAS SOCIAIS LTDA, BR MAIS COMUNICAÇÃO LTDA e PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA em face da sua tempes�vidade, no mérito, nega-lhes provimento e, mantém a decisão que as inabilitou
tendo em vista o descumprimento das regras previstas no Edital.

Por fim, em observância ao que dispõe o art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, se faz subir o presente recurso ao Diretor de Administração  para decisão final.

É a decisão.

Brasília, 28 de janeiro de 2021.

[assinatura eletrônica]

Paulo Augusto Souza Bandeira

Presidente da Comissão Especial de Licitação

[assinatura eletrônica]

CrisNne Beatriz Neis
Membro da Comissão Especial de Licitação

[assinatura eletrônica]

Deniz Cesar Bez Bas
Membro da Comissão Especial de Licitação
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Diretoria de Administração

DECISÃO

Trata-se  apresentação  de  recursos  à  Concorrência  nº  0/2020,  com  1ª  sessão  pública
ocorrida  no  dia  28/12/20200,  para  contratação  da  prestação  de  serviços  de  comunicação  digital,
referentes à prospecção, planejamento, implementação, manutenção e monitoramento de soluções de
comunicação  digital,  no  âmbito  do  contrato;  criação   e  execução  técnica  de  ações  e/ou  peças  de
comunicação digital; e criação, implementação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
digital, des7nadas a expandir os efeitos de mensagens e conteúdos do Ministério do Desenvolvimento
Regional, em seus canais proprietários e em outros ambientes, plataformas ou ferramentas digitais, em
consonância com novas tecnologias, conforme Edital e anexos  (2888051).

Considerando a determinação constante no item 19.3 do Edital (2872540), CONHEÇO os
recursos apresentados pelas Empresas MONUMENTA COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIAS SOCIAIS LTDA, BR
MAIS  COMUNICAÇÃO  LTDA  e  PARTNERS  COMUNICAÇÃO  INTEGRADA  LTDA  ,  e,  pelos  fundamentos
con7dos na  Decisão SEI  (3004043),  os  quais  adoto  como razão de  decidir,  INDEFIRO,  no  mérito,  os
pedidos, mantendo a decisão que inabilitou as referidas empresas.

À Coordenação-Geral de Suporte Logís7co para prosseguimento.

[assinatura eletrônica]
ROMEU MENDES DO CARMO

Diretor de Administração
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Ministério do Desenvolvimento Regional

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Nota Técnica nº 15/2021/ASCOM/GM

PROCESSO Nº 59000.006757/2020-10

1. ASSUNTO

1.1. Resposta ao Despacho CGSL (2996380),  que encaminha os recursos apresentados pelas
empresas Monumenta Comunicação e Estratégias Sociais LTDA (2981818), BR Mais Comunicação LTDA
(2983273)  e  Partners  Comunicação  Integrada  Ltda  (2984892),  e  as  Impugnações  das  empresas
Cappuccino Escritório de Desenho LTDA (2991500) e L2W3 DIGITAL LTDA - "Moringa Digital" (2993313),
para análise e manifestação.

2. DO OBJETIVO

2.1. A presente Nota Técnica tem como objeAvo subsidiar a elaboração da decisão que será
proferida  pela  Comissão  Especial  de  Licitação  (CEL)  a  respeito  da  análise  do  Recurso  AdministraAvo
referente  a  inabilitação  das  empresas  Monumenta  Comunicação  e  Estratégias  Sociais  LTDA,
BR Mais  Comunicação LTDA e  Partners  Comunicação Integrada Ltda,  da Concorrência  nº  02/2020 do
Ministério do Desenvolvimento Regional. 

3. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE MONUMENTA COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIAS SOCIAIS
LTDA 

3.1. A  Empresa  Monumenta  Comunicação  e  Estratégias  Sociais  LTDA,  apresentou  recurso
administraAvo (2981818) alegando que: 

8. A CerAdão da Federação Nacional das Associações do Pessoal da Caixa Econômica Federal - FENAE
apresentou erro material. 

9. Isso porque, a cerAdão juntada deveria indicar 26 vídeos depoimentos, ao invés de 2 conforme
consta no documento. Noutras palavras, faltou apenas o número 6 quando da sua elaboração. 

10. Nota-se que tal equívoco é ínfimo e facilmente corrigido pela nova declaração juntada, na qual a
própria FENAE reAfica tal informação (Doc. 5). 

11. A fim de comprovar tal fato, e sem qualquer prejuízo à licitação, a Recorrente junta todos os 43
vídeos  depoimentos  produzidos  à  FENAE  no  ano  de  2018  no
link:  hNps://monumentaazurehotmailmy.sharepoint.com/:u:/g/personal
/joliveira_monumenta_com_br
/EWw80LEuDWFIv8ZsRBIqPDoBMaQAQBKqtI3CHpCCoffisw?e=gBpIdb 

12. Nota-se que todos os vídeos foram produzidos em 2018, para uma mesma campanha. Portanto,
resta comprovado o mínimo de 24 vídeos depoimentos dentro do período de 12 meses.

3.2. Diante  da  argumentação,  a  empresa  solicitou  o  “14.  [...]  recebimento  da  declaração
reAficadora,  cumprindo-se  a  exigência  do  edital,  com  a  consequente  reconsideração  da  decisão  de
inabilitação da Recorrente”. 

3.3. Alegou ainda que:

16.  Não obstante  reste  comprovado  que a  Recorrente  tenha  cumprido  o mínimo de 24  vídeos
depoimentos dentro do período de 12 meses, conforme reAficação da FENAE (Doc. 5), a ausência de
delimitação dos serviços expressamente no período de 12 meses representa mero formalismo
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exacerbado. 

17.  Sabe-se  que a  licitação pública  se desAna,  conforme dispõe o art.  3º  da Lei  n.  8.666/93,  a
garanAr que a proposta mais vantajosa seja selecionada pela Administração. 

(...) 

19. O volume dos itens indicados nas cerAdões apresentadas ultrapassa o quanAtaAvo exigido no
edital, evidenciando de forma cabal a capacidade técnico-operacional da Recorrente em cumprir
com os serviços pretendidos, conforme pormenorizado na planilha a seguir: 

(...) 

20. O volume total realizado pela Recorrente ultrapassa em muito todos os itens exigidos pelo edital.
Assim, desde que não cause prejuízo à administração pública, restado comprovada a capacidade
técnico  e  operacional  da Recorrente  em  realizar  os  serviços  exigidos  pelo  edital,  não  pode  ser
inabilitada do processo de licitação por conta de mero formalismo exacerbado. 

(grifamos) 

3.4. Por fim, solicitou “25. [...] o recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo,
nos termos do art. 109, §2º, da Lei n. 8.666/93 e, ao final, seja julgado procedente para fins de tornar
habilitada a Recorrente, ante o cumprimento de todas as exigências editalícias”. 

4. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE BR MAIS COMUNICAÇÃO LTDA 

4.1. A  Empresa  BR  Mais  Comunicação  LDTA,  apresentou  recurso  administraAvo  (2983273)
alegando que o  Instrumento Convocatório não foi  suficientemente claro,  o que levou a  recorrente  a
cometer equívocos: 

05. Como se vê, o Ato Convocatório deve ser claro e explícito, não podendo comportar nenhuma
dubiedade  e,  mais  ainda,  elemento  que  provoque  dúvidas  na  Licitante  ou  que  possa  leva-la  a
equívocos, sob pena de se colocar em cheque a própria finalidade do ato, e de, ao final, acabar por
se afastar a proposta mais vantajosa,  na medida em que a Licitante que ofertava melhor preço,
tropeçou nos obstáculos criados indevidamente pelo Edital. 

06. Firmadas as balizadas acima, volve-se à questão de fundo, na medida em que tanto o Edital
quanto  a  decisão  da  CEL  em  inabilitar  a  ora  Recorrente  padecem  de  ilegalidade,  pois  violam,
frontalmente, os arts. 3°, 6°, IX, 40, e VII, 41, 46, §10, I, e §2° da Lei n.° 8.666/93, e os Princípios da
Legalidade,  da Isonomia,  da Limitação à  CompeAAvidade,  da Clareza e da Transparência  do Ato
Convocatório, da Publicidade, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, da Segurança Jurídica, da
Razoabilidade e da Proporcionalidade, como se passa a demonstrar. 

(...) 

10.  Nessa  esteira,  verifica-se que o  Item 11.2.3,  "a2)"  do  Edital,  mencionando o Apêndice I  do
Projeto Básico faltou com clareza, induzindo não só a ora Recorrente a erro, mas, de igual modo,
outras 2(duas) licitantes. VALE DIZER, A FALTA DE CLAREZA DO EDITAL E SEU APENDICE ACABOU POR
EXCLUIR DO CERTAME 30% DAS LICITANTES! 

11. Explica-se: da leitura do Instrumento Convocatório, se verifica de forma cristalina que o Item
11.2.3,  "a2)",  informa  que  "serão  considerados  serviços  compadveis  com  o  objeto  desta
concorrência a realização de pelo menos 50% das ESTIMATIVAS ANUAIS previstas no Apêndice I do
Projeto Básico", in verbis: 

(...) 

12. Entretanto, da leitura do Apêndice I - Projeto Básico -, mais especificamente falando da Planilha
de EsAmaAva ANUAL de Execução e Preços Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais, verifica-se,
do  item  1.9.3  (Vídeo  Depoimento)  que  as  esAmaAvas  lá  lançadas  estão  grafadas  em  serviços
MENSAIS e não ANUAIS, diferentemente do que ocorreu com todos os outros itens relacionados no
item 11.2.3, "a2)", do Edital, que se encontram lançados em números ANUAIS, o que, de fato, levou
a Licitante/Recorrente em erro, deixando-a fora da concorrência. Ora, se a esAmaAva constante da
Tabela do Projeto Básico é anual, foi exatamente essa a interpretação feita pela Recorrente ao lá
encontrar o número 04(quatro), não havendo se falar em citação de esAmaAvas mensais, sob pena
de  se  tolerar  a  violação  ao  Princípio  da  Clareza  e  da  Transparência  do  Ato  Convocatório  e  da
Vinculação a este. 
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(...) 

16. Afora isso,  o Edital,  ainda no item 11.2.3,  "a2)",  ao final,  refere-se a "no mínimo 3 anos de
experiência”, ao passo em que o Apêndice I, citado no item 11.2.3, "a2)” do Edital, em seu item 2.2,
determina  que  “a  quanAdade  anual  foi  prevista  para  ser  executada  de  forma  não  cumulaAva,
durante cada vigência contratual de 12 (doze) meses”, em, novamente, total dissonância para com o
disposto no Ato Convocatório. 

17. Pois bem, conforme demonstrado acima, Administração Pública deve preocupar-se em elaborar
todo  o  instrumento  convocatório  (edital  e  anexos)  de  forma  clara,  precisa  e  objeAva,  sem
dubiedades,  contradições,  obscuridades,  omissões  ou  dúvidas,  a  fim  de  garanAr  pleno
conhecimento pelos interessados e, sobretudo, para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa
à Administração. 

(...) 

31. Nessa esteira, tendo a Recorrente sido induzida a erro e realizado interpretação de Cláusula do
Edital  e  do  Projeto  Básico  que  não  fora  redigida  como determina  a  Legislação,  a  Doutrina  e  a
Jurisprudência Pátrias, qual seja, de forma Clara e sem deixar qualquer margem de dúvida, há de ser
aceita a interpretação feita pela Licitante que entendeu que o número 04 conAdo na Coluna de
QuanAdade Anual EsAmada para o item 1.9.3 da Tabela do Projeto Básico era a totalidade exigida,
tendo trazido atestados  que cumpriam e  supriam em muito esse  número,  moAvo pelo qual  tal
interpretação deve ser aceita, dando-se provimento ao presente recurso para habilitar a Recorrente
no que tange ao cumprimento de tal requisito ou, ainda, caso assim entenda, que diligencie a fim de
que a  Recorrente  demonstre,  neste  Certame,  possuir  tantos  outros  produtos/serviços  conforme
entenda a CEL, pois é ela detentora de demais atestados de capacidade técnica, os quais não foram
juntados na certeza de que havia aAngido o quanAtaAvo exigido, dada a,  repita-se,  ausência de
clareza no Edital. 

(...) 

4.2. A Empresa alega, ainda, que, diante dos argumentos expostos, a Administração ofendeu os
princípios  do  Direito  AdministraAvo  e  ConsAtucionais,  quais  sejam:  legalidade,  isonomia,  limitação  à
compeAAvidade, clareza, transparência, publicidade, vinculação ao instrumento convocatório, segurança
jurídica, razoabilidade e proporcionalidade. 

4.3. Por  fim,  alega  que,  obviamente,  a  Comissão  Especial  de  Licitação  cometeu  equívoco
ao contabilizar o quanAtaAvo do serviço “Plano de Comunicação”: 

38.  Como  se  verifica  dos  atestados  acima,  no  primeiro  documento  se  acha  01(um)  Plano  de
Comunicação  (Planejamento  de  Ações  InsAtucionais)  devidamente  comprovado.  Já  do  segundo
documento, tem-se Plano de Comunicação (ON E OFF) prestados ao Hospital da Criança de Brasília,
o que, por óbvio, consAtuem dois "produto/serviços", na medida em que os Planos de Comunicação
online e offline não se confundem entre si, conforme ficará abaixo melhor delimitado. Já no terceiro
e úlAmo documento, se verifica mais um 01(um) serviço de Plano de Comunicação (Planejamento de
Ações InsAtucionais) devidamente comprovado, este que, somados aos outros 3(três) constantes
dos dois documentos anteriores, totaliza 04(quatro) serviços de Plano de Comunicação exigido pelo
Edital e seu Apêndice 1 - Projeto Básico. 

39. Patente, pois, que fora apresentado o quanAtaAvo exigido pelo Edital para o serviço de plano de
comunicação! 

40. Não obstante o notório preenchimento do requisito técnico acima, vale ressaltar a disAnção
entre os planos de comunicação on e offline, na medida em que se traduzem em estratégias de
comunicação completamente disAntas! 

4.4. Por fim, solicitou: “o recebimento do presente Recurso em seu efeito, também, suspensivo,
a teor do que determinam o item 19.6 do Edital e art. 109, I, “a)” e §2º, da nª 8.666/93, para ao final
seja  integralmente PROVIDO,  a  fim de que seja  declarada/considerada  habilitada esta  Recorrente  no
Certame  02/2020,  ou,  ainda,  caso  assim  entenda,  que  diligencie  a  Administração  a  fim  de  que  a
Recorrente demonstre, neste Certame, possuir tantos outros serviços, conforme entenda a CEL, pois é ela
detentora de demais atestados de capacidade técnica, os quais não foram juntados na certeza de que
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havia aAngido o quanAtaAvo exigido, dada a, repita se, ausência de clareza no Edital, tudo em observância
à ConsAtuição da República, à Legislação de regência, à Doutrina e à Jurisprudência, e ao encontro do
espírito da Lei n. 8.666/93, afastando rigorismos meramente formais.” 

5. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA 

5.1. A  Empresa  Partners  Comunicação  Integrada  LDTA.,  apresentou  recurso  administraAvo
(2984892) alegando que: 

Conforme dito alhures, na sessão do dia 28.12.2020, esta Comissão, desacertadamente, entendeu
pela inabilitação da Partners, sob a jusAficaAva de que a empresa teria descumprido a exigência do
item 11.2.3, a2) do edital por não ter:  

i) apresentado todos os quanAtaAvos  

ii) discriminado todos os serviços e  

ii) delimitado os serviços no período de 12 meses nos Atestados de Capacidade Técnica.  

Contudo, o que da interpretação dos atestados, o que se constata é que consAtuem documentos
suficientes para atender às exigências do citado item 11.2.3, a2) do edital. Dito isso, a conclusão é
que  viciado  está  o  julgamento,  que  parAu  da  análise  dos  atestados  marcada  pelo  excesso  de
formalismo. 

(...) 

Com o objeAvo de fazer prova robusta do alegado, a Recorrente elaborou planilha circunstanciada
com a demonstração minuciosa do atendimento às  exigências  mínimas  de  qualificação,  com os
respecAvos  quanAtaAvos,  discriminação  dos  serviços  e  delimitação  do  período.  Quanto  a  esse
úlAmo  ponto,  a  bem  da  verdade,  os  documentos  apontam  para  a  experiência  de  anos,  muito
superior àquela exigida pelo edital. 

(...) 

Ou seja, enquanto o edital pede a demonstração da execução de 9 Vídeos animação e 24 Vídeos
depoimento,  a  Recorrente  apresenta  dois  atestados,  cujos  objetos  consistem,  dentre  outros,  na
própria produção de vídeos, que somam nada menos que quase SETE ANOS DE TRABALHO. 

(...) 

5.2. Alega,  ainda,  que  a  comprovação  da  capacidade  técnica  poderia
ser inequivocamente efetuada através de diligências: 

Ocorre que a inabilitação da Partners devido à não discriminação dos trabalhos, num contexto em
que  o  tempo  de  prestação  dos  serviços  supera  20  ANOS  de  experiências,  configura  níAda
DETURPAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DO  INFORMALISMO,  notadamente  quando  a  dúvida  poderia  ser
resolvida mediante mera realização de meras DILIGÊNCIAS. 

(...) 

Os atestados apresentados pela Partners, referentes aos serviços prestados atendem à inteireza os
requisitos de qualificação técnica exigidos pelo edital. Todavia, a comprovação inequívoca de sua
capacidade  técnica  restaria  facilmente  suprida  após  as  diligências,  que,  nesse  caso,  não  foram
realizadas,  tendo a  Comissão optado por  rejeitar  pretensa contratada, por  minúcias meramente
formais. 

A  exemplo:  Para  as  exigências  de  6  relatórios  de  Conteúdo  para  Redes  Sociais  e  outros  6  de
Monitoramento Online, dentre os 7 ATESTADOS APRESENTADOS, apenas em um deles, celebrado
com a Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, a Recorrente comprovou experiência de 4 anos.  

Quatro anos executando serviços de:  

- Planejamento de comunicação em mídias sociais,  

- Operacionalização de demandas de comunicação em mídias sociais e digitais  

- Monitoramento de mídias sociais e elaboração de análises críAcas de dados sobre presença digital  

-  Elaboração de  análise  de dados sobre  desempenho de canais  da SMS/SP em mídias  sociais  e
ferramentas digitais, operacionalização de interação com seguidores da SMS/SP em mídias sociais. 

(...) 
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A manutenção da decisão cujo julgamento, niAdamente, não se ateve aos atestados apresentados
pela Recorrente vem prejudicando a sua parAcipação - incontestavelmente mais capacitada para
executar os serviços -, infringindo o princípio da isonomia e compeAAvidade que rege as licitações. 

Verifica-se, assim, níAda restrição ao caráter compeAAvo do certame, uma vez que a decisão afasta
da  disputa  a  Recorrente  ao  invés  de  adotar  forma  simples,  como  a  realização  de  diligências,
suficiente para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos da Partners. 

5.3. Por  fim,  solicitou:  “o  recebimento  do  presente  Recurso  AdministraAvo  com  efeito
suspensivo previsto em lei. No mérito, o provimento do presente Recurso AdministraAvo para, levando-se
em conta os pontos ora debaAdos, venha a se reconsiderar e reformar a r. decisão, passando-se à devida
habilitação da Partners” 

6. DAS IMPUGNAÇÕES

6.1. Foram apresentadas 02 impugnações aos recursos interpostos.

6.2. A  primeira  impugnação,  apresentada  pela  empresa  Cappuccino  Escritório  de  Desenho
LTDA (2991500), de forma suscinta e objeAva pediu pelo indeferimento dos recursos apresentados com
os seguintes argumentos: 

6.3. Contra o recurso da empresa Monumenta, alegou que:

"Por erro material, entende-se como que é percepdvel logo a primeira vista, o primu ictu oculli, que
não tem o condão de modificar  a essência do texto,  o  que, portanto,  não se aplica  ao caso. O
documento  reAficador  não  pretende  corrigir  o  erro  material  e  sim  ampliar  em  13  vezes  o
quanAtaAvo declarado. Importante pontuar que o atestado reAficador sequer pretendeu sanar a
ausência  de  delimitação do  período de  12 meses  da prestação  de  serviço.  Para  tentar  suprir  a
omissão  do  documento  original,  assim  como  do  reAficador,  a  concorrente  apresentou  vídeos
produzidos no ano de 2018, o que fez de forma duplamente irregular: de maneira intempesAva e
fora do atestado de capacidade técnica".

6.4. Contra o recurso apresentado pela empresa BR Mais Comunicação, alegou que:

Tendo  a  recorrente  confessado  que  apenas  se  atentou  aos  algarismos  indicados  na  planilha,
ignorando os  termos  "por  mês"  e  "por  ano"  ao  lado  de  cada  serviço,  resta  evidente  a  análise
inadequada  do  documento,  sobretudo  porque  há  vários  serviços  com  indicação  mensal  de
quanAtaAvos. Não é possível considerar como obscura ou equivocada a redação do edital.

6.5. Por fim, quanto ao recurso apresentado pela empresa Partners Comunicação, alegou que:

Também não há respaldo legal para admiAr essa alegação, pois trata-se de mera suposição. Não há
espaço para subjeAvismos e deduções. Se fosse possível afastar a exigência clarividente do edital em
indicar os quanAtaAvos, seria necessário reabrir o certame, permiAndo a parAcipação de empresas
que por ventura não tenham praAcado todos os serviços nos quanAtaAvos mínimos exigidos.

Em conclusão,  o  que se  verifica  é  que,  para  jusAficar  a  ausência  de  informações  essenciais,  as
concorrentes  uAlizaram-se  dos  mais  variados  argumentos  e  ainda  apresentaram  documentos
reAficadores.  Em  que  pese  ser  inafastável  o  direito  de  recurso,  a  apresentação  de  argumentos
inidôneos e de documentos novos não pode ser admiAda, pois não se enquadram nas hipóteses de
diligência previstas na Lei nº 8.666/1993, o que poderia incorrer em grave violação aos princípios
mais fundamentais das licitações públicas.

6.6. A segunda impugnação, apresentada pela empresa L2W3 DIGITAL LTDA - "Moringa Digital"
(2993313) também pediu pelo indeferimento dos recursos apresentados, alegando que:

"5. [...] todas realmente descumpriram o edital.

6.  Ao descumprirem o edital,  a  comissão não tem outra  saída senão inabilitar  as  concorrentes,
aplicando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que, como se sabe, é nada mais do
que uma variação do princípio da legalidade nos processos licitatórios, nos moldes ditados pelo art.
41 da Lei nº 8.666/93:

A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,  ao qual se acha
estritamente vinculada. (g.n.).
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[...]

8.  O processo licitatório  é um procedimento formal  que visa  sempre contratar a  proposta  mais
vantajosa para a Administração Pública, mas a definição da proposta mais vantajosa passa sempre
pelo binômio qualidade e preço. E é o edital  que, após minucioso estudo técnico realizado pelo
órgão licitante, define o modelo de contratação, o Apo e todas as demais regras que irão garanAr a
contratação de uma empresa que consiga demonstrar, por exemplo, a execução do objeto principal,
com a qualidade que o órgão deseja contratar.

9. Tal procedimento, a ser executado pela comissão de licitação, impede, por exemplo, a juntada
posterior de documento, como quer a recorrente MONUMENTA.

[...]

11. Outro ponto que demonstra ser inadmissível a alteração da decisão da comissão de licitação é o
fato de que nenhuma empresa impugnou o edital de licitação. Todas concordaram com os termos
nele estabelecidos, inclusive as exigências de habilitação.

12. O § 2º do art. 41 da Lei nº 8.666/93 determina decadência do direito, caso a impugnação não
seja realizada no prazo legal estabelecido:

§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração
o licitante que não o fizer até o segundo dia úAl que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13. As recorrentes não podem, agora, alegar obscuridade ou contradição aos termos do edital, pois
essa oportunidade já decaiu.

[...]

17.  Todas  as  regras  foram  inseridas  no  edital,  em  consonância  com  a  lei,  a  doutrina  e  a
jurisprudência  e  precisam  ser  aplicadas,  não  podendo  prevalecer  as  teses  das  recorrentes,
especialmente da BR MAIS, de que tais exigências não estavam claras no ato convocatório.

18. Alterar a decisão que inabilitou as recorrentes será ferir os princípios da igualdade, isonomia e
segurança jurídica. 19. Isso porque todas as demais licitantes, 70% das parAcipantes, ampla maioria,
atenderam adequadamente ao edital, buscaram estudar e apresentar todos os documentos exigidos
e comprovaram a qualificação técnica que o Ministério determinou como necessária e mínima para
passar para as demais fases do processo.

[...]

22. Nenhuma das recorrentes quesAonou os quanAtaAvos nem as exigências, mas evidentemente
importaria em desigualdade para com as demais licitantes e flagrante e perigosa quebra da isonomia
entre as concorrentes a resultar em insegurança jurídica para o processo como um todo.

23. Dessa forma, requer-se que os recursos apresentados sejam indeferidos, com a consequente
manutenção de inabilitação de todas as recorrentes".

6.7. As demais licitantes não apresentaram impugnações.

6.8. Desta forma, após todas as razões expostas, passamos a análise dos recursos.

7. DA  ANÁLISE  DAS  ALEGAÇÕES  DA  RECORRENTE  MONUMENTA  COMUNICAÇÃO  E
ESTRATÉGIAS SOCIAIS LTDA 

7.1. Apesar  da  objeAvidade  da  empresa  Monumenta,  e  do  reconhecimento  do  erro
apresentado  nos  documentos  de  habilitação  técnica,  o  recurso  da  referida  empresa  não  merece
prosperar. 

7.2. Isso porque a legislação licitatória é muito clara sobre a impossibilidade de apresentação
de documentos que deveriam constar originariamente da proposta. Vejamos o §3º, do art. 43, da Lei
8.666/1993: 

§3º - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
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diligência desAnada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

7.3. Sobre o tema, Vitor Aguiar Jardim de Amorim se pronunciou no arAgo “A realização de
diligências e a (im)possibilidade de juntada posterior de documento nas licitações públicas”, disponível
em  hNps://jus.com.br/arAgos/72375/a-realizacao-de-diligencias-e-a-im-possibilidade-de-juntada-
posterior-de-documento-nas-licitacoes-publicas#_mn6. 

“Com  efeito,  não  será  juridicamente  viável  a  realização  de  diligência  tendente  a  sanear
irregularidade  essencial  de  determinado  documento[5],  alterar  a  substância  das  propostas  ou
documentos de habilitação[6] ou, ainda, acarretar na juntada de documento ou informação que,
originalmente, deveria constar da proposta[7]". (grifamos) 

7.4. Por  mais  que a  juntada do documento pela  empresa  por  meio  de  recurso (pedido de
reconsideração)  não  seja  procedente  de  diligência  provocada  pela  Comissão  Especial  de  Licitação  -
CEL, poderia ser assim entendida como uma espécie de diligência aAva por parte da licitante. Contudo,
sua aceitação para correção do documento apresentado na sessão, implicaria em juntada de documento
novo que altera a substância do documento habilitatório, o que feriria o princípio da isonomia, uma vez
que descumpre regra clara, necessária e jusAficada, que foi exigida a todos os licitantes no Edital. 

7.5. Ainda, em que pese se tratar de modalidades licitatórias disAntas, por correlação à fase de
habilitação, temos que o Decreto Federal nº 5.450/2005, sobre pregão eletrônico, assim estabelece em
seu art. 26, §3º: 

§ 3º No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação. 

(grifamos) 

7.6. Portanto, apesar de a recorrente entender que o erro reconhecido por ela se trata de erro
material, a Administração assim não pode entender. Trata-se de erro substancial. 

7.7. Entende-se  por  erro  material  aquele  que  apresenta  falha  de  conteúdo  na  informação,
havendo evidente desacordo entre a vontade e o que de fato foi expresso no documento. 

7.8. Já o erro substancial diz respeito ao objeto principal do documento, conforme emana o art.
139, I, do Código Civil. Vejamos:

Art. 139. O erro é substancial quando: 

I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou a alguma das qualidades a
ele essenciais; 

(grifamos) 

7.9. Ora,  o  principal  objeto  do atestado de capacidade  técnica  é  a  comprovação de que  a
empresa prestou, de maneira saAsfatória, os serviços nos quanAtaAvos nele elencados. Por isso, errar o
quanAtaAvo  fere  a  essência  da  informação  ali  prestada,  prejudicando  e  inviabilizando  o  seu  correto
entendimento. 

7.10. Quanto  a  alegação  da  recorrente  de  que  “a  ausência  de  delimitação  dos  serviços
expressamente no período de 12 meses representa mero formalismo exacerbado”, cumpre frisar que a
elaboração do edital respeitou os princípios gerais licitatórios e ainda primou em seguir as orientações
gerais dos Órgãos de Controle, principalmente no que tange a jusAficaAva das exigências editalícias.  

7.11. Durante a fase de elaboração do edital a equipe de planejamento entendeu relevante a
comprovação de pelo menos 50% das esAmaAvas dos serviços, para permiAr uma maior parAcipação de
empresas concorrentes na licitação, vez que uma porcentagem maior poderia eliminar empresas menores
e  uma  percentagem  menor  não  possibilitaria  averiguar  a  capacidade  de  atendimento  em  termos
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quanAtaAvos,  o que está presente no Estudo Técnico Preliminar,  no item Requisitos da Contratações,
devidamente jusAficado.  

7.12. Ainda,  ressalta-se  que  a  adoção  da  exigência  está  de  acordo  com  o  recomendado  no
Acórdão  n.º  1.052/2012-Plenário,  TC  004.871/2012-0,  rel.  Min.  Marcos  Bemquerer  Costa,  2.5.2012,
conforme descrito abaixo: 

“É ilícita a exigência de número mínimo de atestados de capacidade técnica, assim como a fixação
de quanAtaAvo mínimo nesses atestados, superior a 50% dos quanAtaAvos dos bens ou serviços
pretendidos,  a  não  ser  que  a  especificidade  do  objeto  recomende  o  estabelecimento  de  tais
requisitos” 

7.13. Conforme  esclarecem  os  itens  10.8  e  10.9  do  ANEXO  VII-A  DIRETRIZES  GERAIS  PARA
ELABORAÇÃO  DO  ATO  CONVOCATÓRIO,  da  IN  05/2017,  o  período  de  12  meses  (um  ano)  para  a
comprovação de prestação de serviços de forma concomitante é o razoável:

10.8. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;  

10.9.  Poderá  ser  admiAda,  para  fins  de  comprovação  de  quanAtaAvo  mínimo  do  serviço,  a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante,  pois  essa
situação se equivale,  para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação;

(grifamos) 

7.14. Por fim, cumpre ressaltar que é obrigação da licitante a conferência dos documentos por
ela  apresentados,  bem  como  cabe  à  mesma  a  responsabilidade  pela  fidelidade  e  legiAmidade  das
informações apresentadas, como bem esclarece o item 4.4 do Edital: 

4.4 A parAcipação na presente concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a confirmação de
que recebeu da Comissão Especial de Licitação o invólucro padronizado previsto no subitem 13.1.1.1
deste Edital e as informações necessárias ao cumprimento desta concorrência; a aceitação plena e
irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital; a observância dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legiImidade das
informações e dos documentos e materiais apresentados em qualquer fase do processo. 

(grifamos) 

7.15. Por todo o exposto,  no entender  desta área demandante,  a  licitante  deve permanecer
inabilitada. 

8. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE BR MAIS COMUNICAÇÃO LTDA 

8.1. Preliminarmente,  cumpre  demonstrar  que  não  há  qualquer  dubiedade  em  relação  a
habilitação no que concerne a capacidade técnica, no edital e nos seus anexos. 

8.2. O Edital é muito claro na cláusula 11.2.3 sobre o que cada empresa deveria apresentar para
ser considerada habilitada no quesito técnico. Vejamos: 

11.2.3 - Qualificação Técnica:  

a)  declaração(ões),  atestado(s)  ou  cerAdão(ões)  expedida(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito
público ou privado, que ateste(m)  que a  licitante  prestou à(s)  declarante(s)  produtos e serviços
compadveis com o objeto desta concorrência, nos termos do Apêndice I do Anexo I deste Edital, nos
úlAmos 36 (trinta e seis) meses.  

a1)  a(s)  declaração(ões),  atestado(s)  ou  cerAdão(ões)  previstas  na  alínea  ‘a’  deverão  ser
apresentadas em papel Ambrado, assinados, com telefone de idenAficação dos representantes dos
respecAvos declarantes.  

a2) serão considerados serviços compaKveis com o objeto desta concorrência a realização de pelo
menos 50% das esImavas anuais previstas no Apêndice I  do Projeto Básico (podendo cumular
atestados para alcançar a exigência, desde que cada serviço, separadamente, seja realizado dentro
dos  mesmos  12  meses  consecuIvos,  independentemente  de  ser  um  ano  de  exercício)  nos
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seguintes serviços de maior relevância e no mínimo 3 anos de experiência:  

Criação de infográfico, ilustração, organograma e fluxograma – de qualquer complexidade, podendo
cumular (30 criações)  

Vídeo depoimento (24 vídeos)

Vídeo animação – de qualquer complexidade, podendo cumular (9 vídeos) 

Conteúdo para redes sociais (6 relatórios) 

Moderação em redes sociais (6 relatórios)  

Monitoramento Online – Análise de Jornais, Revistas, Blogs, Redes sociais e Portais de Nodcias (6
relatórios)  

Elaboração de Planos de Comunicação (4 Planos) 

(grifamos) 

8.3. Apesar da alínea “a2”  fazer  referência  ao quanAtaAvo mínimo de 50% das  esAmaAvas
anuais, resta claro que o referido quanAtaAvo foi apontado a frente de cada serviço exigido. 

8.4. Ainda assim, se havia dúvida quanto aos quanAtaAvos que deveriam ser apresentados, a
empresa poderia ter encaminhado pedido de esclarecimento no período entre a publicação do edital e a
1ª sessão pública, o que não foi feito, haja vista não ter nenhum esclarecimento referente a isso entre
todos  os  quesAonamentos  realizados,  o  que  também  desmonta  a  argumentação  de  que  as  demais
licitantes inabilitadas na 1ª sessão foram levadas a erro. 

8.5. Além disso, mesmo que a descrição na tabela esAmaAva tenha apresentado o quanAtaAvo
mensal por ano no Apêndice I do Projeto Básico, não resta dúvida que simples conta aritméAca resolveria
o problema, chegando ao mesmo valor apontado no edital como quanAtaAvo mínimo exigido. Tanto é
assim que, durante a fase de pesquisa de preços da licitação, a recorrente apresentou orçamento (com
base no mesmo apêndice I do projeto básico) e teve o correto entendimento da planilha. Esse cálculo se
confirma, também, no Anexo IV do Edital – Mapa de Preços, onde o valor final total do item é resultado
da mulAplicação de seu valor unitário por 48, ou seja, 4 vídeos por mês em um ano. 

8.6. Além  disso,  os  licitantes  têm  por  obrigação  a  leitura  e  entendimento  do  instrumento
convocatório como um todo, não de apenas partes isoladas do Edital, escolhidas a seu critério.  

8.7. Portanto,  a  alegação da empresa  de que foi  induzida a  erro  não prospera,  bem como
não houve armadilhas no edital convocatório. 

8.8. A empresa BR Mais Comunicação apresentou apenas 3 atestados, quais sejam: Ministério
das Cidades, Ministério da Ciência e Tecnologia, e Hospital da Criança de Brasília - HCB, todos referentes a
serviços realizados entre 2018 e 2019, o que até este ponto atendia o solicitado no edital.  

8.9. Quanto  ao  serviço  de  vídeos  depoimentos,  foram  encontrados  12  no  atestado  do
Ministério da Ciência e Tecnologia, e 06 no atestado do Ministério das Cidades, alcançando apenas 18
vídeos - menos que os 24 exigidos no edital. 

8.10. Mesmo  diante  de  todos  os  argumentos  apresentados  em  sede  recursal,  a  empresa
conAnuou sem apontar a realização do mínimo exigido no edital. 

8.11. Além disso,  quanto aos  planos de comunicação exigidos,  no total  de 4,  foi  encontrado
apenas  03,  sendo:  1  no  atestado  do Hospital  da  Criança,  1  no atestado do  MCTIC  e  1  no  atestado
do MCidades. 

8.12. No caso do atestado do Hospital da Criança, a empresa alega que tal serviço deveria ser
contabilizado  como  dois  planos,  vez  que  um  seria  “on”  e  outro  “off”.  No  entanto,  não  há  nada
objeAvamente descrito no atestado que pudesse corroborar o entendimento pretendido pela recorrente. 

8.13. Isso porque o próprio atestado usa o termo “plano de comunicação” no singular. Ou seja,
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atestando apenas a realização de 01 plano, com as duas caracterísAcas, uma estratégia com ações tanto
no meio online como offline.  

8.14. Por fim, a juntada de novos atestados, como requer a recorrente, não é permiAda, por ferir
a Lei de Licitações bem como o princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório no
certame.  

8.15. Mesmo se solicitados documentos por meio de diligências, a lei 8.666/93 determina que os
documentos  não  podem  trazer  situações  novas.  A  diligência  serve  apenas  para  clarear  ou
complementar o entendimento dos documentos que foram juntados originariamente. 

8.16. Vejamos o §3º, do art. 43, da Lei 8.666/1993: 

§3º - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência desAnada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria  constar  originariamente  da  proposta.
(grifamos) 

8.17. O edital replica tal entendimento, no item 29.1, que diz: 

29.1 É facultada à Comissão Especial de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase desta
concorrência,  a promoção de diligência  desAnada a  esclarecer  ou complementar  a instrução do
processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente dos Documentos de Habilitação ou das Propostas Técnica e de Preços. 

8.18. Por  isso,  não é  possível  acolher  os  argumentos  da recorrente,  que deverá  permanecer
inabilitada. 

9. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA
LTDA 

9.1. A recorrente alega que a Administração está se apoiando em formalismos desnecessários,
pois, segundo ela, a realização de diligências seria suficiente para comprovar sua capacidade de forma
inequívoca e sanar qualquer dúvida. Quanto à alegação, passamos à análise. 

9.2. As  diligências  são  solicitadas  para  sanar  possíveis  dúvidas  referentes  a  pontos
específicos no processo. Tal instrumento é previsto no item 29.1 do Edital,  e pode ser promovido em
qualquer fase da licitação: 

29.1 É facultada à Comissão Especial de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase desta
concorrência,  a promoção de diligência  desAnada a  esclarecer  ou complementar  a instrução do
processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente dos Documentos de Habilitação ou das Propostas Técnica e de Preços. 

9.3. A Administração entende que as diligências não são faculdade, mas sim poder-dever do
gestor  público,  sendo  indispensáveis  no  decorrer  do  curso  licitatório,  desde  que  sejam  cabíveis  e
desInadas a esclarecer dúvidas ou complementar o processo, o que não é o caso. 

9.4. Não  houve dúvidas  na  análise  desta  área  técnica  demandante,  que  auxiliou  a  tomada
de decisão da Comissão Especial de Licitação quanto aos aspectos técnicos solicitados para a habilitação.
Tampouco foi  necessária a complementação das informações conAdas nos atestados emiAdos,  pois a
própria  informação  apresentada  nos  atestados  já  deixou  claro  que  a  licitante  não  cumpriu  com  as
exigências editalícias para habilitação técnica. 

9.5. Vejamos,  o  Edital  exige  nas  alíneas  “a”,  “a1”  e  “a2”,  do  item  11.2.3,  “atestado(s)  ou
cerAdão(ões) expedida(s)  por pessoa(s)  jurídica(s)  de direito público ou privado, que ateste(m) que a
licitante prestou à(s) declarante(s) produtos e serviços compadveis com o objeto desta concorrência”.  Em
seguida, o Edital delimita quais são os serviços considerados compadveis, esclarecendo o quanAtaAvo a
ser apresentado dentro de um período de 12 meses. Por fim, exige também a experiência mínima de 3
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anos. 

9.6. No caso,  a  licitante apenas comprova ter  experiência  superior  a  3 anos,  portanto esse
aspecto não foi moAvo de sua inabilitação. 

9.7. Não é possível que a Administração simplesmente subentenda que a licitante prestou, no
quanAtaAvo exigido, todos os serviços que foram clara e objeAvamente elencados no Edital pelo simples
fato  de a  concorrente  comprovar  possuir  muitos  anos  de experiência.  Isso  iria  contra  o  princípio  da
objeAvidade e da isonomia, além de ir contra o próprio entendimento da equipe de planejamento do
órgão, que cuidou de jusAficar todas as exigências habilitatórias no Estudo Técnico Preliminar. 

9.8. Fato  é  que  a  empresa  se  apegou  ao  tempo  de  prestação  de  serviços  correlatos,
entendendo que realizar serviços por muitos anos provaria a capacidade de realizar os serviços previstos
no  Apêndice  I  do  Projeto  Básico.  Todavia,  a  análise  não  se  restringia  ao  tempo  de  experiência
somente, mas também a capacidade de realizar o quanAtaAvo de serviços específicos propriamente ditos
dentro do período de 12 meses consecuAvos. 

9.9. Ressalta-se,  ainda,  que a  própria IN 05/2017 -  MPDG estabelece que “os  atestados ou
declarações  de  capacidade  técnica  apresentados  pelo  licitante  devem  comprovar  apAdão  para
desempenho de aIvidade perInente  e compaKvel  em caracterísIcas,  quanIdades e prazos  com  o
objeto  de  que  trata  o  processo  licitatório”,  não  havendo,  portanto,  que  se  falar  em
formalismo exacerbado.  Ao contrário,  foram estabelecidos critérios  objeAvos para  a  comprovação da
habilitação técnica. 

9.10. Mesmo  diante  de  todos  os  argumentos  apresentados  em  sede  recursal,  a  empresa
conAnuou sem apontar os serviços solicitados e quanAtaAvos nos atestados. Vejamos, a exemplo, o que
diz a recorrente: 

A exemplo:  Para  as  exigências  de  6 relatórios  de  Conteúdo  para  Redes  Sociais  e  outros  6  de
Monitoramento Online, dentre os 7 ATESTADOS APRESENTADOS, apenas em um deles, celebrado
com a Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, a Recorrente comprovou experiência de 4 anos.  

Quatro anos executando serviços de:  

- Planejamento de comunicação em mídias sociais,  

- Operacionalização de demandas de comunicação em mídias sociais e digitais  

- Monitoramento de mídias sociais e elaboração de análises críAcas de dados sobre presença digital  

-  Elaboração de  análise  de dados sobre  desempenho de canais  da SMS/SP em mídias  sociais  e
ferramentas digitais, operacionalização de interação com seguidores da SMS/SP em mídias sociais. 

9.11. No exemplo acima, não se verifica quanAdade de serviços/produtos entregues, delimitação
do período de 12 meses, tampouco se verifica menção ao serviço de “Conteúdo para Redes Sociais”, mas
apenas menção ao tempo de experiência da licitante.  

9.12. Algo similar ocorre no exemplo seguinte, quando a recorrente alega que, por ter produzido
“vídeos insAtucionais”, em um período de 7 anos, seria suficiente para comprovar a execução de 9 vídeos
animação e 24 vídeos depoimento:  

Ou seja, enquanto o edital pede a demonstração da execução de 9 Vídeos animação e 24 Vídeos
depoimento,  a  Recorrente  apresenta  dois  atestados,  cujos  objetos  consistem,  dentre  outros,  na
própria produção de vídeos, que somam nada menos que quase SETE ANOS DE TRABALHO. 

9.13. Ora,  se  a  Administração  solicitou  a  comprovação  de  vídeo  animação  e  de  vídeo
depoimento  de  forma separada,  com seus  respecAvos  quanAtaAvos,  é  porque  sabe  que  as  técnicas
aplicadas  para  a  execução de cada um dos serviços  são diferentes.  Portanto,  retomamos  que não é
possível simplesmente subentender que “vídeos insAtucionais” são similares aos produtos solicitados e
que “sete anos de trabalho” equivalem aos quanAtaAvos solicitados.  
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9.14. Quanto  ao  período  de 12 meses  exigidos  para  comprovar  a  capacidade de  produzir  o
quanAtaAvo dos serviços,  a  empresa apresentou atestados demonstrando múlAplos  anos contratuais.
Vejamos alguns exemplos:

No atestado do BNDES, firmado em 17 de dezembro de 2020, constou: “atesta, para
comprovação de capacidade técnica, que a empresa Partners Comunicação Integrada,
[...], presta, desde maio de 2018 até os dias atuais, os serviços de monitoramento e
desenvolvimento de comunicação digital [...]”. (grifamos)

No  atestado  do  TSE,  firmado  em  24  de  novembro  de  2020,  constou:  “Atestamos
ainda,  que  somente  entre  os  anos  de  2017  e  2019,  foram  produzidas,  gravadas,
editadas  e  transmiAdas  ao  vivo  pela  TV  JusAça,  mais  de  580  horas  de  produtos
jornalísAcos [...]”. (grifamos)

9.15. Em outros atestados os serviços não apresentam a data de realização, como é o caso do
atestado da Secretaria de Saúde da Cidade de São Paulo. 

9.16. Outro ponto é o fato de os atestados não serem todos do mesmo período, o que não
permite a cumulação para a consideração do período de 12 meses. Por exemplo, enquanto o atestado do
Poder Judiciário de Alagoas demonstra que o contrato terá vigência no período de 2016 até 25 de julho de
2021, o atestado do Ministério da Fazenda atesta que os serviços foram realizados entre 19 de dezembro
de 2012 e 22 de julho de 2013, enquanto o do Ministério do Trabalho e Previdência atesta serviços entre
2015 e abril de 2016. 

9.17. Ora,  o  edital  é  muito  claro  quando  afirma  que  os  serviços  precisavam  ser
do mesmo período de 12 meses, para serem cumulados. Vejamos novamente o que diz o item 11.2.3,
alínea “a2” do edital: 

“a2) serão considerados serviços compadveis com o objeto desta concorrência a realização de pelo
menos 50%  das  esAmavas  anuais  previstas  no  Apêndice  I  do  Projeto Básico  (podendo cumular
atestados para alcançar a exigência, desde que cada serviço, separadamente, seja realizado dentro
dos mesmos 12 meses consecuIvos, independentemente de ser um ano de exercício) nos seguintes
serviços de maior relevância e no mínimo 3 anos de experiência: [...]”  

(grifamos) 

9.18. Por outro turno, não se sustenta a alegação de que a decisão da CEL infringiu “o princípio
da isonomia e compeAAvidade que rege as licitações”. Se entre 10 licitantes, 7 conseguiram trazer os
atestados dentro do exigido no edital, habilitar as outras 3 licitantes considerando os atestados fora dos
padrões solicitados sim seria infringir os princípios da isonomia e da vinculação ao edital. 

9.19. Sendo assim, mesmo com a apresentação dos contratos mencionados pela licitante, ainda
não é possível a comprovação da boa execução dos serviços elencados na alínea “a2” do item 11.2.3 do
edital, tampouco seus quanAtaAvos ou delimitação do período de execução em 12 meses consecuAvos,
não havendo razão para pedido de diligência ou de habilitação da recorrente. 

9.20. Por fim, há que se destacar que a exigência de comprovação de realização de pelo menos
50% das esAmaAvas previstas no Apêndice I do Projeto Básico, referentes aos serviços de maior relevância
(subitem  a2  do  item  10.2.3  do  edital)  deveu-se  à  solicitação  do  Tribunal  de  Contas  da  União  que
requereu critérios  mais  objeIvos para  a  classificação e  habilitação de empresas,  além das  exigências
legais previstas no arAgo 30, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, bem como em atenção aos acórdãos do TCU
nº 361/2017, 970/2014 e 1.443/2014, todos do Plenário. 

9.21. O TCU já preconizou por meio de BoleAm InformaAvo de Licitações e Contratos 344/2018,
o seguinte enunciado: 

“A  exigência  de  documentos  que  comprovem  a  qualificação técnica e  a  capacidade econômico-

SEI/MDR - 2996756 - Nota Técnica https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

12 of 14 28/01/2021 16:30



financeira das licitantes, desde que compadveis  com o objeto a  ser  licitado,  não é apenas  uma
faculdade,  mas  um dever da  Administração,  devendo  ser  essa  exigência  a  mínima  capaz  de
assegurar  que  a  empresa  contratada  estará  apta  a  fornecer  os  bens  ou  serviços  pactuados”.
(Grifamos) 

9.22. O referido BoleAm informa ainda que: 

“Essa  obrigação,  entretanto,  segundo  ele  (Ministro  Relator*),  ‘não  é  mera  formalidade  e  está
sempre subordinada a uma uAlidade real, ou seja, deve ser a mínima exigência capaz de assegurar,
com algum grau de confiança, que a empresa contratada será capaz de fornecer os bens ou serviços
adquiridos’. Em consequência, ‘a documentação a ser fornecida deve guardar relação com o objeto
pretendido  no  senAdo  de  que  aquisições  mais  simples  demandarão  menos  comprovações  e,
contrario sensu, as mais complexas exigirão mais salvaguardas’ “. (*Inclusão nossa). 

9.23. Resta claro que a presente contratação envolve elevado grau técnico, tanto que a licitação
está sendo realizada por meio da modalidade concorrência, do Apo técnica e preço, pois os serviços a ser
contratados  são  de  natureza  predominantemente  intelectual,  o  que  foi  demonstrado  em  todo  o
processo de planejamento da licitação, durante a fase interna, por meio de estudos e notas técnicas da
área demandante e de licitações e contratos, além de consulta jurídica. 

9.24. Além disso, as parcelas de maior relevância foram definidas pela área demandante pois
possuem relevância  técnica  e  valor  significaAvo no contrato,  em observância  ao art.  30,  §2º,  da  Lei
8.666/1993. Apurar se a empresa possui capacidade de realizar serviços, no prazo contratual, portanto,
assegura que a  contratação cumprirá sua finalidade,  qual  seja,  a  vantajosidade para a  Administração
Pública. 

9.25. Percebe-se, então, no entendimento desta área requisitante, que não é possível acolher os
argumentos apresentados e que a recorrente deverá permanecer inabilitada.  

10. CONCLUSÃO

10.1. Após análise dos recursos apresentados, esta área técnica sugere à Comissão Especial de
Licitação -  CEL  que os recursos apresentados pelas empresas Monumenta Comunicação e Estratégias
Sociais LTDA (2981818), BR Mais Comunicação LTDA (2983273) e Partners Comunicação Integrada Ltda
(2984892),  sejam  indeferidos,  pois  as  peças  recursais  não  apresentaram  argumentos  que  alterem  o
entendimento inicial quanto à decisão da CEL de inabilitação das empresas recorrentes. 

10.2. É a nota técnica.

(assinado eletronicamente)

POLYANA MARIA SANTANA DA SILVA
Assessora Técnica

Ciente e de acordo. À Diretoria de Administração, para prosseguimento dos trâmites.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO KAISER SACCONE
Chefe da Assessoria de Comunicação Social

Documento assinado eletronicamente por Polyana Maria Santana da Silva, Assessor(a) Técnico, em

20/01/2021, às 13:48, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

SEI/MDR - 2996756 - Nota Técnica https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

13 of 14 28/01/2021 16:30



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Kaiser Saccone, Chefe da Assessoria de

Comunicação Social do Gabinete do Ministro, em 20/01/2021, às 14:38, com fundamento no art. 6º,

§1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o

código verificador 2996756 e o código CRC 08752B9B.

Referência: Processo nº 59000.006757/2020-10 SEI nº 2996756
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